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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDUC N° 162 , DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025
Define o módulo de gestão e o módulo administrativo, de caráter

geral, das unidades escolares do Estado de São Paulo e dá providências
correlatas

O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, mediante a necessidade do serviço, devidamente justificada
pela Diretoria de Pessoas - DIPES, da Subsecretaria de Gestão Corporativa
- SUCOR, resolve:

CAPÍTULO I
DO MODULO

Seção I
Do Módulo de Gestão

Artigo 1º  - O módulo de gestão das unidades escolares da rede
estadual de ensino, de tempo parcial ou que atenda ao Programa de
Ensino Integral - PEI, levará em conta o número de alunos com matrícula
ativa junto à unidade escolar, com base no inciso VII, do artigo 1º, do
Decreto nº 52.630/2008, e terá a seguinte estrutura:

I – escola que possua até 200 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar; e
b) um Coordenador de Gestão Pedagógica - CGP.
II – escola que possua de 201 alunos a 500 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
b) um Vice-Diretor Escolar; e
c) um CGP.
III – escola que possua de 501 alunos a 600 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
b) um Vice-Diretor Escolar; e
c) dois CGP.
IV – escola que possua de 601 alunos a 800 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
b) dois Vice-Diretores Escolares; e
c) dois CGP.
V – escola que possua de 801 alunos a 1.000 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
b) dois Vice-Diretores Escolares; e
c) três CGP.
VI – escola que possua de 1.001 alunos a 1.100 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
b) três Vice-Diretores Escolares; e
c) três CGP.
VII – escola que possua de 1.101 alunos a 1.500 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
b) três Vice-Diretores Escolares; e
c) quatro CGP.
VIII – escola que possua mais de 1.500 alunos:
a) um Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
b) três Vice-Diretores Escolares; e
c) cinco CGP.
§ 1º - Se a unidade escolar contiver em seu quadro de atendimento a

Fundação do Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente –
CASA, o módulo citado no “caput” deste artigo será acrescido de um CGP,
desde que possua seis ou mais professores dedicados à unidade
vinculada, onde atuará o CGP.

§ 2º - Se a unidade escolar atender ao Sistema Prisional, o módulo
citado no “caput” deste artigo será acrescido de um CGP, desde que
possua seis ou mais professores dedicados à unidade vinculada, onde
atuará o CGP, não podendo ser aplicado de forma cumulada, nesse caso,
o § 1º deste artigo.

§ 3º - Se a unidade escolar atender ao Centro de Estudos de Línguas
- CEL, o módulo citado no “caput” deste artigo será acrescido de um CGP,
desde que o atendimento no CEL, onde atuará o CGP, conte com 200
alunos ou mais.

§ 4º - As unidades escolares que atendem ao PEI não terão em sua
estrutura o posto de CGP, citado nas alíneas dos incisos deste artigo,
cabendo, em seu lugar, a designação do Coordenador de Gestão
Pedagógica Geral – CGPG, nos mesmos quantitativos estabelecidos.

§ 5º - Para os fins desta Resolução, consideram-se gestores o Diretor
de Escola ou Diretor Escolar, o Vice-Diretor Escolar e o CGP ou CGPG.

§ 6º -  As unidades escolares que atendem ao PEI e que, em turno
diverso, também sejam escola de tempo parcial, terão, exclusivamente
para atendimento dos segmentos abarcados pelo tempo parcial, o
acréscimo de um ou dois gestores, na seguinte conformidade:[

I – escolas que possuam de 101 alunos a 200 alunos:
a) um Vice-Diretor Escolar; ou
b) um CGP.
II – escolas que possuam mais de 200 alunos:
a) dois Vice-Diretores Escolares; ou
b) dois CGP; ou
c) um Vice-Diretor Escolar e um CGP.
§ 7º - Nos casos do § 6º deste artigo, se o número de alunos for de

até 100, a articulação administrativa e pedagógica será desempenhada
pelo Professor Articulador, com carga horária de 25 aulas semanais,
correspondente a 32 horas semanais de trabalho.

§ 8º - A Escola Estadual Indígena - EEI seguirá, no que diz respeito ao
módulo previsto nesta  Seção, ao disposto no Decreto nº 48.754/2004,
exceto quando atender ao PEI, quando seguirá as regras do “caput” deste
artigo, conforme Decreto respectivo.

§ 9º -  O módulo previsto nesta Resolução não se aplica ao Centro
Estadual de Educação de Jovens e Adultos - CEEJA, que é regulado por
normativa própria.

Seção II
Do Módulo Administrativo

Artigo 2º - Para o posto de trabalho de Agente de Serviços Escolares –
ASE, serão consideradas as especificidades de cada unidade escolar,
relativamente aos seguintes itens de prestação de serviço:

a)  limpeza centralizada – a executada por funcionário/servidor do
Quadro de Apoio Escolar - QAE ou do Quadro da Secretaria da Educação -
QSE;

b) limpeza terceirizada – a executada por empresa contratada;

c)  merenda centralizada – a executada por funcionário/servidor do
QAE ou do QSE;

d) merenda descentralizada – a executada pela Prefeitura Municipal; e
e) merenda terceirizada – a executada por empresa contratada.
§ 1º - O módulo de ASE da unidade escolar que conte com merenda e

limpeza centralizadas e um turno de funcionamento será de:
a) quatro ASE, se possuir até 210 alunos;
b) cinco ASE, se possuir de 211 a 630 alunos;
c) seis ASE, se possuir de 631 a 1.050 alunos;
d) sete ASE, se possuir de 1.051 a 1.290 alunos;
e) oito ASE, se possuir de 1.291 a 1.530 alunos; ou
f) nove ASE, se possuir 1.531 ou mais alunos.
§ 2º - Se a escola citada no parágrafo anterior contar com dois turnos

de funcionamento, o módulo será acrescido de um ASE para cada faixa de
aluno mencionada nas alíneas.

§ 3º - Na hipótese de três turnos de funcionamento, o módulo citado
no § 1º deste artigo terá o acréscimo de dois ASE para cada faixa de aluno
mencionada nas alíneas.

§ 4º - O módulo de ASE da unidade escolar que conte com merenda
terceirizada ou descentralizada e limpeza centralizada e um turno de
funcionamento será de:

a) dois ASE, se possuir até 210 alunos;
b) três ASE, se possuir de 211 a 630 alunos;
c) quatro ASE, se possuir de 631 a 1.050 alunos;
d) cinco ASE, se possuir de 1.051 a 1.290 alunos;
e) seis ASE, se possuir de 1.291 a 1.530 alunos; ou
f) sete ASE, se possuir 1.531 ou mais alunos.
§ 5º - Se a escola citada no §4º deste artigo contar com dois turnos

de funcionamento, o módulo será acrescido de um ASE para cada faixa de
aluno mencionada nas alíneas.

§ 6º - Na hipótese de três turnos de funcionamento, o módulo citado
no § 4º deste artigo terá o acréscimo de dois ASE para cada faixa de
aluno mencionada nas alíneas.

§ 7º - O módulo de ASE da unidade escolar que conte com merenda
centralizada e limpeza terceirizada e um turno de funcionamento será de:

a) dois ASE, se possuir até 300 alunos;
b) três ASE, se possuir de 301 a 900 alunos;
c) quatro ASE, se possuir de 901 a 1.200 alunos;
d) cinco ASE, se possuir de 1.201 a 1.500 alunos;
e) seis ASE, se possuir de 1.501 a 1.740 alunos; ou
f) sete ASE, se possuir 1.741 ou mais alunos.
§ 8º - Se a escola citada no § 7º deste artigo contar com dois turnos

de funcionamento, o módulo será acrescido de um ASE para cada faixa de
aluno mencionada nas alíneas.

§ 9º - Na hipótese de três turnos de funcionamento, o módulo citado
no § 7º deste artigo terá o acréscimo de dois ASE para cada faixa de aluno
mencionada nas alíneas.

§ 10 -  A unidade escolar com serviço de limpeza terceirizado e
merenda terceirizada ou descentralizada não comporta o posto de
trabalho de ASE.

§ 11 - A Escola Estadual Indígena - EEI seguirá, no que diz respeito ao
módulo de ASE, ao disposto no Decreto nº 48.754/2004.

Artigo 3º - O módulo escolar para o posto de Agente de Organização
Escolar – AOE será de: 

I – se a escola possui até 120 alunos, dois AOE;
II – se a escola possui de 121 a 240 alunos, três AOE;
III – se a escola possui de 241 a 360 alunos, quatro AOE;
IV – se a escola possui de 361 a 480 alunos, cinco AOE;
V – se a escola possui de 481 a 600 alunos, seis AOE;
VI – se a escola possui de 601 a 720 alunos, sete AOE;
VII – se a escola possui de 721 a 840 alunos, oito AOE;
VIII – se a escola possui de 841 a 960 alunos, nove AOE;
IX – se a escola possui de 961 a 1.080 alunos, 10 AOE;
X – se a escola possui de 1.081 a 1.200 alunos, 11 AOE;
XI – se a escola possui de 1.201 a 1.320 alunos, 12 AOE; ou
XII – se a escola possui 1.321 alunos ou mais, 13 AOE.
§ 1º -  A regra do “caput” deste artigo não se aplica às escolas que

atendem ao PEI de nove horas, nas quais caberá a seguinte estrutura:
I – escola que possua até 80 alunos, dois AOE;
II – escola que possua de 81 a 160 alunos, três AOE;
III – escola que possua de 161 a 240 alunos, quatro AOE;
IV – escola que possua de 241 a 320 alunos, cinco AOE;
V – escola que possua de 321 a 400 alunos, seis AOE;
VI – escola que possua de 401 a 480 alunos, sete AOE;
VII – escola que possua de 481 a 560 alunos, oito AOE;
VIII – escola que possua de 561 a 640 alunos, nove AOE;
IX – escola que possua de 641 a 720 alunos, 10 AOE;
X – escola que possua de 721 a 800 alunos, 11 AOE;
XI – escola que possua de 801 a 880 alunos, 12 AOE;
XII – escola que possua de 881 a 960 alunos, 13 AOE;
XIII – escola que possua de 961 a 1.040 alunos, 14 AOE;
XIV – escola que possua de 1.041 a 1.120 alunos, 15 AOE;
XV – escola que possua de 1.121 a 1.200 alunos, 16 AOE;
XVI – escola que possua de 1.201 a 1.280 alunos, 17 AOE;
XVII – escola que possua de 1.281 a 1.360 alunos, 18 AOE;
XVIII – escola que possua de 1.361 a 1.440 alunos, 19 AOE; ou
XIX – escola que possua 1.441 alunos ou mais, 20 AOE.
§ 2º - Se a unidade escolar contiver em seu quadro de atendimento a

Fundação CASA, o módulo citado no “caput” deste artigo será acrescido
de um AOE, desde que possua seis ou mais professores dedicados à
unidade vinculada. 

§ 3º - Se a unidade escolar atender ao Sistema Prisional, o módulo
citado no “caput” deste artigo será acrescido de um AOE, desde que
possua seis ou mais professores dedicados à unidade vinculada, não
podendo ser aplicado de forma cumulada, nesse caso, o § 2º deste artigo.

§ 4º –  Os AOE contratados, nos termos da Lei Complementar nº
1.093/2009, poderão ser remanejados para outra unidade escolar diversa
à da abertura do contrato, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, observando-se o seguinte:

1 – na hipótese de o servidor contratado se encontrar na condição de
excedente na unidade, caberá à URE realizar a análise e a movimentação,
na circunscrição da URE, imediatamente no dia em que ocorrer a
excedência;

2 –  caso o servidor contratado, na condição de excedente, não
concorde com a movimentação citada no item anterior, as respectivas

ausências no novo local de trabalho ensejarão a consequente extinção do
seu contrato de trabalho, a critério da Administração, nos termos do
inciso IV, do artigo 8º, da Lei Complementar nº 1.093/2009;

3 -  para fins de definição de prioridade na saída de servidores da
unidade, deverá ser considerado o tempo de contrato vigente,
priorizando-se, para a mudança de unidade, aquele com menor tempo de
exercício no vínculo contratual atual.

§ 5º – A previsão de módulo disposta nesta Resolução não prejudica
acréscimos previstos pela legislação esparsa, como no caso de adição
decorrente de programas ou projetos especiais, desde que haja previsão
expressa na respectiva norma, tal como no caso do Projeto de Olimpíadas
Científicas.

Artigo 4º  - Toda unidade escolar comporta um Gerente de
Organização Escolar – GOE, até o limite estabelecido pelo Decreto
nº 65.348/2020, devidamente atualizado.

Artigo 5º -  Haverá um Secretário de Escola – SE quando a unidade
escolar funcionar, no mínimo, com oito classes. 

Artigo 6º - Caberá um Assistente de Administração Escolar – AAE nas
unidades escolares que oferecem Ensino Médio e tenham, no mínimo,
quatro classes.

Artigo 7º -  O módulo previsto nos artigos  5º e 6º  perdurará até a
completa vacância dos referidos cargos, considerando tratar-se de cargo
em processo de extinção, nos termos do artigo 35 da Lei Complementar
nº 1.144/2011.

Artigo 8º - Os módulos previstos nesta Resolução não se aplicam ao
CEEJA, que é regulado por normativa própria.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 9º -  O quantitativo de alunos considerados para fins de
definição dos módulos regulamentados por esta Resolução não levará em
consideração os discentes matriculados nos seguintes tipos de escola ou
tipos de ensino:

I –  Todas as unidades vinculadas, exceto as escolas estaduais, as
quilombolas e as áreas de assentamento;

II – Escolas Estaduais Indígenas - EEI, exceto se houver atendimento
ao PEI, conforme § 8º, do artigo 1º, desta Resolução;

III - Atividade Curricular Desportiva e Artística - ACDA;
IV - Educação Física dos alunos do noturno;
V - Educação Profissional Técnica - EPT;
VI - Itinerário Formativo no Novo Ensino Médio;
VII - Expansão do Novo Ensino Médio;
VIII  – Aulas de componentes pedagógicos extracurriculares, como

aulas olímpicas; e
IX – Atendimento Educacional Especializado – AEE em Sala de Recurso

ou na modalidade itinerante.
Artigo 10 - Além do Vice-Diretor Escolar, o Diretor de Escola ou Diretor

Escolar poderá ser substituído pelo CGP ou CGPG, desde que atenda aos
requisitos legais, em especial aos que constam na Lei Complementar
Estadual nº 1.374/2022, alterada pela Lei Complementar Estadual nº
1.396/2023.

Parágrafo único -  O CGP ou CGPG só poderá substituir o Diretor de
Escola ou Diretor Escolar na ausência ou absoluta impossibilidade de a
substituição ser exercida pelo Vice-Diretor Escolar.

Artigo 11 -  A unidade escolar, com o apoio da Unidade Regional de
Ensino – URE, deverá reanalisar o módulo mediante o contingente de
alunos que constar matriculado no último dia  de cada bimestre,
readequando o módulo com vigência no primeiro dia do bimestre
seguinte.

§ 1º  - Para fins do que consta no “caput”, a unidade escolar deverá
acessar, através da Secretaria Escolar Digital – SED, os relatórios
gerenciais disponíveis no menu "Gestão Escolar".

§ 2º -  Os procedimentos operacionais acerca da reanálise de
contingente de alunos para fins de fixação de módulo serão
regulamentados em Portaria da Diretoria de Pessoas – DIPES, da
Subsecretaria de Gestão Corporativa – SUCOR.

Artigo 12  - Em caráter excepcional ou emergencial, na absoluta
impossibilidade de atendimento do serviço público prestado aos
discentes, e diante da necessidade pedagógica, a unidade escolar poderá,
mediante documentação comprobatória, solicitar à URE a ampliação
temporária do módulo previsto nesta Resolução, exceto no que tange ao
posto de Diretor de Escola ou Diretor Escolar.

§ 1º -  Considera-se impossibilidade de atendimento do serviço
público a situação superveniente, urgente e de impacto abrupto, que
comprometa o funcionamento normal da escola ou aumente
repentinamente a demanda por matrícula por tempo determinado, tais
como:

I –  a ocorrência de calamidade pública, força maior ou situação de
emergência;

II –  a licença-saúde ou auxílio-doença simultâneo e inesperado de
servidores ou funcionários da escola por mais de 30 dias, decorrente de
situações excepcionais, como epidemias ou emergências sanitárias,
quando impossibilitada a reposição pelos meios administrativos
ordinários;

III  – o cumprimento de determinação judicial ou administrativa que
imponha medidas de atendimento especializado que ultrapassem a
capacidade de pessoal existente na unidade escolar;

IV - o incremento súbito da demanda educacional, por exemplo, em
virtude de implantação de projetos habitacionais, quando tal aumento
ensejar o incremento ordinário de pessoal na unidade escolar;

V –  o acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos
serviços da Educação Especial, desde que o profissional atenda a
qualificação compatível.

§ 2º -  Para fins do constante no “caput”, a unidade escolar deverá
reunir todos os documentos comprobatórios, em especial os seguintes:

I  – ofício, contendo justificativa, mediante exposição detalhada dos
fatos que configuram a impossibilidade superveniente de atendimento,
com proposta de prazo para atendimento da situação excepcional;

II - relatório de mobilidade estudantil, quando couber; e
III  – consultas funcionais dos atuais funcionários e servidores em

exercício na unidade escolar.
§ 3º  - As solicitações deverão ser encaminhadas à apreciação da

Divisão de Mobilidade Funcional – DMOB, da Coordenadoria de Cargos,
Funções e Mobilidade Funcional – COMOB, da DIPES, através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, desde que contenham minuciosa análise
da Supervisão de Ensino e posicionamento favorável formalizado pelo
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dirigente da URE de circunscrição, cabendo ao órgão setorial a análise e
decisão sobre o pedido.

§ 4º -  Em sendo positiva a decisão a que se refere o parágrafo
anterior, deverá haver publicação do deferimento em Diário Oficial do
Estado – DOE, constando a vigência da autorização.

§ 5º - Em não sendo positiva a decisão a que se refere o § 3º deste
artigo, os autos serão devolvidos à subsetorial, para arquivo, sem
possibilidade de reconsideração ou recurso.

Artigo 13  - Revogam-se as disposições em contrário, em especial os
seguintes dispositivos:

I – o artigo 2º e os Anexos I a III da Resolução SEDUC nº 12/2017;
II – os artigos 1º, 2º e o Anexo da Resolução SEDUC nº 6/2021;
III – o artigo 7º da Resolução SEDUC nº 102/2021;
IV – os artigos 4º e 5º da Resolução SEDUC nº 52/2022;
V – o artigo 3º da Resolução SEDUC nº 53/2022; e
VI – o artigo 8º da Resolução SEDUC nº 71/2023.
Artigo 14 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES TRANSIÓRIAS

Artigo Único - O módulo previsto nas Resoluções específicas de cada
posto de trabalho, revogado no artigo 13 desta Resolução, permanecerá
vigente até o dia anterior ao primeiro dia letivo do ano subsequente ao
da publicação desta Resolução.

RESOLUÇÃO SEDUC N° 163, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a gestão de pessoas dos integrantes do Quadro do

Magistério nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral – PEI e dá
providências correlatas

O  Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e considerando a necessidade de estabelecer normas,
critérios e procedimentos que assegurem eficácia e eficiência às ações
relativas à gestão de pessoas nas escolas do Programa Ensino Integral –
PEI,

Resolve:
Artigo 1° – Regulamentar a gestão de pessoas dos integrantes do

Quadro do Magistério nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral
– PEI, em conformidade com o disposto nesta Resolução.

§ 1º – Todos os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício em
caráter de designação no Programa Ensino Integral, estarão submetidos
ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, não havendo possibilidade de
designação com carga horária inferior a 40 (quarenta) horas semanais.

§ 2º – Os profissionais designados em Regime de Dedicação Exclusiva
– RDE terão como unidade de classificação a unidade escolar do
Programa Ensino Integral – PEI onde se encontrarem em exercício, com
exceção dos integrantes do Quadro do Magistério oriundos de outra
unidade escolar designados em caráter de substituição, por período
fechado, nos casos de licença gestante, licença adoção e afastamento
para concorrer às eleições.

§ 3º – Ao integrante do Quadro do Magistério em Regime de
Dedicação Exclusiva – RDE é vedado o desempenho de qualquer outra
atividade remunerada pública ou privada durante o horário de trabalho
do profissional na unidade escolar do Programa, aplicando-se, em caso
de inobservância, a apuração conforme sua situação funcional e a
legislação vigente, sem prejuízo da prévia e imediata cessação da
designação no Programa.

§ 4º – A unidade de que trata o caput deste artigo deverá administrar
a vida funcional dos integrantes do Quadro do Magistério e do Quadro de
Apoio Escolar, em exercício em suas dependências.

CAPÍTULO I 
DOS INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO EM REGIME DE

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - RDE
Artigo 2º – A estrutura do Programa Ensino Integral – PEI será

composta pelas funções e postos de trabalho na seguinte conformidade:
I - Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
II – Vice-Diretor de Escola;
III - Coordenador de Gestão Pedagógica Geral - CGPG;
IV - Atividade Docente.
§1º – Consideram-se integrantes da Equipe Gestora o Diretor de

Escola/Diretor Escolar, o Vice-Diretor de Escola e o Coordenador de
Gestão Pedagógica Geral - CGPG.

§2º – As escolas do Programa Ensino Integral poderão manter
professores para atuar como Professor Articulador por Área de
Conhecimento - PAAC, docente que tem a atribuição de atuar na
organização e suporte pedagógico, por área de conhecimento, e a atuação
em sala de aula como docente. A carga horária de atuação docente e de
articulação seguirá o disposto nesta Resolução.

§3º – Para assegurar o acompanhamento em todas as atividades
escolares dos estudantes matriculados em ano/série do Ensino
Fundamental ou Médio, com deficiência auditiva, surdos ou surdocegos e
que utilizem a LIBRAS como forma de comunicação, cada estudante
poderá ser atendido por, até, 2 (dois) Professores Intérpretes de Libras
designados em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, conforme a
necessidade pedagógica.

§4º – A Equipe Gestora deve organizar a distribuição das aulas e dos
demais tempos de acompanhamento aos estudantes atendidos e,
restando carga horária, o Professor Intérprete de Libras poderá ofertar
aos demais estudantes e professores o curso de introdução a Libras e
exercer outras atividades relacionadas a sua atuação.

§5º – Os docentes contratados, nos termos da Lei Complementar nº
1.093, de 16-07-2009, poderão atuar no Programa, exclusivamente para o
exercício de atividade docente, inclusive na atuação como Professor
Articulador por Área de Conhecimento, sendo vedada a designação como
Diretor, Vice-Diretor ou Coordenador de Gestão Pedagógica Geral.

§6º – Os professores que atuam em regime parcial nos Itinerários
Formativos e Educação Financeira nas escolas do Programa Ensino
Integral e que tenham atribuídas 32 (trinta e duas) aulas, equivalente à
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais na mesma unidade
escolar, estarão sujeitos ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE e farão
jus ao recebimento da Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

CAPÍTULO II
CARGA HORÁRIA
Artigo 3° – Cabe ao Diretor de Escola/Diretor Escolar organizar os

horários de sua unidade escolar de forma a fazer cumprir o disposto
nesta Resolução, a fim de viabilizar e otimizar a implementação da

proposta pedagógica da escola e demais normativas da Secretaria da
Educação.

Artigo 4º – O horário de funcionamento das unidades escolares, que
atendam exclusivamente o Programa Ensino Integral, poderá ser das 07h
às 21h30min, considerando os turnos de funcionamento, exceto a oferta
de vagas do Ensino Fundamental, que não poderá exceder às 18h.

Artigo 5º – Durante o horário de almoço e intervalos dos estudantes
serão desenvolvidas atividades de caráter pedagógico conforme
orientação da Subsecretaria Pedagógica - SUPED e Plano de Ação da
unidade escolar.

Artigo 6º – A carga horária de trabalho dos integrantes do Quadro do
Magistério em exercício nas unidades escolares estaduais do Programa
Ensino Integral, em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, será de 8 (oito)
horas diárias sequenciais, correspondendo a 40 (quarenta) horas
semanais em atividades com carga horária multidisciplinar ou de gestão
especializada, respeitado o intervalo de 1 (uma) hora, destinado à
alimentação e ao descanso.

§1º – Na ocorrência de redução de jornada de trabalho, em razão de
horário especial ao próprio servidor com deficiência, ou que tenha
cônjuge, filho ou dependente com deficiência, terá cessada sua
designação no Programa, tendo em vista a incompatibilidade com o
Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, cuja exigência é a prestação de 40
horas semanais.

§2º – A carga horária do docente nas unidades escolares do Programa
Ensino Integral, respeitadas a etapa de ensino e as
habilitações/qualificações que possua, compreenderá, obrigatoriamente,
componentes curriculares da:

I – Base Nacional Comum Curricular e da Parte Diversificada, para a
etapa de Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental;

II – Formação Geral Básica e dos Itinerários Formativos, para a etapa
do Ensino Médio.

§3º – As aulas ou atividades sem interação com estudantes, incluindo
o trabalho pedagógico coletivo e individual, bem como as horas
destinadas às reuniões de alinhamento e estudos, que compõem a carga
horária total do professor, deverão ser cumpridas, em sua totalidade, no
âmbito presencial da unidade escolar do Programa Ensino Integral.

§4º – Os profissionais deverão participar de, no mínimo, 5 (cinco)
reuniões pedagógicas, cada uma de 50 (cinquenta) minutos, conforme
orientações da Subsecretaria Pedagógica - SUPED e da Escola de
Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de
São Paulo - EFAPE.

§5º – Para os docentes que atuam nos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental, as demais aulas da carga horária total serão destinadas ao
acompanhamento dos estudantes em horários de almoço e intervalo.

§6º – Cabe ao Dirigente Regional de Ensino organizar o horário de
trabalho do Diretor de Escola/Diretor Escolar, considerando as
necessidades pedagógicas e administrativas da escola e dos objetivos do
Plano de Ação da Escola e do Programa Ensino Integral – PEI, observado
disposto no caput deste artigo.

§7º – Cabe ao Diretor de Escola/Diretor Escolar organizar o horário de
trabalho do Vice-Diretor Escolar, do Coordenador de Gestão Pedagógica
Geral, do Professor Articulador por Área de Conhecimento e docentes
considerando as necessidades pedagógicas e administrativas da escola e
dos objetivos do Plano de Ação da Escola e do Programa Ensino Integral –
PEI, observado o disposto no caput deste artigo.

§8º – Compete ao Diretor de Escola/Diretor Escolar, ao Vice-Diretor
Escolar ou ao Coordenador de Gestão Pedagógica Geral acompanhar a
entrada e a saída dos estudantes na unidade escolar do Programa Ensino
Integral – PEI.

§9º – No caso das escolas com dois turnos de 7 horas, cabe ao Diretor
de Escola/Diretor Escolar organizar as aulas dos professores,
preferencialmente atribuindo-as a um mesmo turno, de modo a atender à
necessidade pedagógica da unidade escolar.

CAPÍTULO III
MÓDULO DOS DOCENTES
Artigo 7º – O módulo de docentes das unidades escolares

participantes do Programa Ensino Integral – PEI, atuantes sob o Regime
de Dedicação Exclusiva, será fixado de acordo com a demanda escolar,
por ato do Diretor de Escola/ Diretor Escolar, com acompanhamento da
Equipe de Supervisão, observando estritamente as tabelas constantes no
Anexo I desta resolução, que correspondam especificamente às
características da unidade escolar.

§1º – Os docentes que atuam em regime parcial nas unidades
escolares do Programa Ensino Integral nos Itinerários Formativos e no
componente Educação Financeira não serão contabilizados no módulo de
docentes de que trata o caput deste artigo.

§2º – Os docentes que atuam em Regime de Dedicação Exclusiva -
RDE nas unidades escolares do Programa Ensino Integral nos Itinerários
Formativos e no componente Educação Financeira não serão
contabilizados no módulo de docentes de que trata o caput deste artigo.

§3º - Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores de Gestão Pedagógica
Geral e Professores Intérpretes de Libras não serão contabilizados no
módulo de docentes de que trata o caput deste artigo.

§4º - Os docentes que atuarem como Professor Articulador por Área
de Conhecimento e Colaborativo serão contabilizados no módulo de
docentes de que trata o caput deste artigo.

§5º – Para a fixação do módulo de docentes, a que se refere o caput
deste artigo, deverão ser contabilizados apenas as turmas que fazem
parte do Programa Ensino Integral.

§6º – As unidades escolares que atendem apenas Anos Iniciais do
Ensino Fundamental, em jornada integral de 7 (sete) horas, deverão seguir
o disposto na tabela 1 do Anexo I desta resolução.

§7º – As unidades escolares que atendem apenas Anos Iniciais do
Ensino Fundamental, em jornada integral de 9 (nove) horas, deverão
seguir o disposto na tabela 2 do Anexo I desta resolução.

§8º – As unidades escolares que atendem apenas Anos Finais do
Ensino Fundamental, em jornada integral de 7 (sete) horas, deverão seguir
o disposto na tabela 3 do Anexo I desta resolução.

§9º – As unidades escolares que atendem apenas Anos Finais do
Ensino Fundamental, em jornada integral de 9 (nove) horas, deverão
seguir o disposto na tabela 4 do Anexo I desta resolução.

§10º – As unidades escolares que atendem apenas Ensino Médio, em
jornada integral de 7 (sete) horas, deverão seguir o disposto na tabela 5
do Anexo I desta resolução.

§11º – As unidades escolares que atendem apenas Ensino Médio, em
jornada integral de 9 (nove) horas, deverão seguir o disposto na tabela 6
do Anexo I desta resolução.

§12º – As unidades escolares que atendem Anos Finais do Ensino
Fundamental e Ensino Médio, em jornada integral de 7 (sete) horas,
deverão seguir o disposto na tabela 7 do Anexo I desta resolução.

§13º – As unidades escolares que atendem Anos Finais do Ensino
Fundamental e Ensino Médio, em jornada integral de 9 (nove) horas,
deverão seguir o disposto na tabela 8 do Anexo I desta resolução.

§14º – As unidades escolares que atendem Anos Iniciais do Ensino
Fundamental e outros segmentos, em jornada integral de 9 (nove) ou 7
(sete) horas, deverão somar as tabelas dos Anos Iniciais às tabelas
referentes aos demais segmentos ofertados, utilizando como base o
número de turmas da(s) referida(s) etapa(s) de ensino, conforme
parágrafos 6º ao 13º.

§15º – As unidades escolares que atendem mais de 30 classes de
Ensino Fundamental Anos Finais e/ou Ensino Médio em 2 turnos de 7
(sete) horas deverão calcular o seu módulo somando as tabelas
específicas de cada segmento (Tabelas 3 e 5) e o seu respectivo número
de turmas separadamente.

§16º - As unidades escolares que atendem Ensino Médio com oferta
de Educação Profissional Técnica deverão seguir o disposto nas tabelas
referentes ao Ensino Médio, identificando o gradiente de redução de
acordo com o número de turmas da Educação Profissional Técnica
(Tabelas 5 a 8).

Artigo 8º – O módulo dos Professores Articuladores por Área de
Conhecimento - PAAC das unidades escolares participantes do Programa
Ensino Integral – PEI, atuantes sob o Regime de Dedicação Exclusiva –
RDE, compreenderá:

I – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, independentemente do
número de professores: 1 (um) PAAC – Linguagens;

II – Anos Finais do Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio até 30
turmas:

a) 1 (um) PAAC - Linguagens e Códigos;
b) 1 (um) PAAC - Ciências da Natureza e Matemática;
c) 1 (um) PAAC - Ciências Humanas.
III – Anos Finais do Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio a partir

de 31 turmas:
a) 2 (dois) PAAC - Linguagens e Códigos;
b) 2 (dois) PAAC - Ciências da Natureza e Matemática;
c) 2 (dois) PAAC - Ciências Humanas.
Artigo 9º – O Professor Articulador por Área de Conhecimento

somente poderá ter carga horária de articulação quando o módulo de
professores da unidade estiver completo, caso contrário, deverá atuar
exclusivamente como docente, em quadro de atribuição provisório,
ministrando as aulas remanescentes até que o módulo se complete.

§1º – O Professor Articulador por Área de Conhecimento será
selecionado pela Direção da unidade escolar, em conjunto com o
Coordenador de Gestão Pedagógica Geral, considerando suas atribuições
e que atue nos Componentes Curriculares da mesma área de
conhecimento, dentre os docentes submetidos ao Regime de Dedicação
Exclusiva.

§2º – Para o exercício das atribuições de Professor Articulador por
Área de Conhecimento, o docente deverá ser habilitado ou qualificado em
um dos componentes curriculares integrantes da respectiva Área de
Conhecimento.

§3º – Na impossibilidade de atribuição de carga horária de Professor
Articulador por Área de Conhecimento, seja qualquer o motivo, as
atribuições de Professor Articulador por Área de Conhecimento deverão
ser assumidas pelo Coordenador de Gestão Pedagógica Geral – CGPG.

Artigo 10 – A carga horária de articulação do Professor Articulador por
Área de Conhecimento poderá ser cessada por solicitação do docente ou
por proposta Direção da unidade escolar, em conjunto com o
Coordenador de Gestão Pedagógica Geral, neste caso sendo-lhe
assegurado o direito de ampla defesa e contraditório.

Parágrafo único. Na hipótese do Professor Articulador por Área de
Conhecimento não corresponder às suas atribuições ou descumprir
normas legais, a perda da carga horária de articulação deverá ser
ratificada pela Supervisão da unidade escolar.

Artigo 11 – O número de professores na escola do Programa Ensino
Integral sofrerá atualizações em função da demanda escolar,
considerando a realização bimestral do redimensionamento de classes e
turmas, podendo haver cessação de designação para adequação do
módulo previsto por esta Resolução.

CAPÍTULO IV
MÓDULO DA EQUIPE GESTORA
Artigo 12 – O módulo da equipe gestora das unidades escolares

participantes do Programa Ensino Integral – PEI, atuantes sob o Regime
de Dedicação Exclusiva – RDE seguirá normativa publicada pela Diretoria
de Pessoas – DIPES, da Subsecretaria de Gestão Corporativa – SUCOR.

CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÃO DE AULAS E CARGA HORÁRIA
Artigo 13 – O Diretor de Escola/Diretor Escolar deverá atribuir aos

docentes designados em Regime de Dedicação Exclusiva, às aulas dos
componentes da matriz curricular das escolas do Programa Ensino
Integral – PEI, sempre em conformidade com as indicações da formação
docente previstas pela Resolução que estabelece as diretrizes para
atribuição dos componentes curriculares da Rede Estadual de Ensino de
São Paulo na seguinte conformidade:

I – Anos Iniciais do Ensino Fundamental:
a) Professor Regente de Classe: responsável por lecionar as aulas dos

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática,
História, Geografia, Ciências, Projeto de Convivência e, se houver
necessidade, poderão ser atribuídos outros componentes da Parte
Diversificada;

b) Professor Colaborativo: responsável por lecionar as aulas dos
componentes curriculares: Práticas Experimentais, Orientação de Estudos
e Assembleia, bem como também é responsável por exercer a docência,
em colaboração com o Professor Regente de Classe, nos componentes
Língua Portuguesa e Matemática e as atribuições do Professor Tutor dos
Anos Iniciais, respeitada sua carga horária total;

c) Especialista em Arte: responsável por ministrar as aulas dos
componentes Arte, Linguagens Artísticas, podendo lecionar também aulas
de Assembleia;
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d) Especialista em Educação Física: responsável por ministrar as aulas
dos componentes Educação Física, Cultura do Movimento, podendo
lecionar também aulas de Assembleia;

e) Especialista em Língua Inglesa: responsável por lecionar as aulas
do componente Língua Inglesa e Assembleia, podendo lecionar também
Orientação de Estudos;

f) Docente que também possui carga horária de Professor Articulador
por Área de Conhecimento – Linguagens – Anos Iniciais é responsável por
lecionar aulas de Assembleia, Tecnologia e Inovação, Práticas
Experimentais e Orientação de Estudos, bem como também é responsável
por exercer a docência, em colaboração com o Professor Regente de
Classe e o Professor Colaborativo no componente de Língua Portuguesa,
respeitada sua carga horária total;

g) Nos casos em que for comprovada a inexistência ou ausência de
professor especialista, a carga horária do componente curricular de
Língua Inglesa será assumida pelo professor regente da classe.

II – Anos Finais do Ensino Fundamental:
a) para os docentes, o exercício da docência compreenderá,

obrigatoriamente, os componentes curriculares da Base Nacional Comum
Curricular e os da Parte Diversificada, totalizando no máximo 32 (trinta e
duas) aulas, que serão atribuídas na seguinte conformidade:

1 – para componentes curriculares da Base Nacional Comum
Curricular observar o máximo de 30 (trinta) aulas;

2 – para componentes da Parte Diversificada, no mínimo, 2 (duas)
aulas, sendo o Componente Curricular Eletivas obrigatório para todos os
docentes em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE.

III – para o Ensino Médio:
a) para os docentes, o exercício da docência compreenderá,

obrigatoriamente, aulas dos componentes curriculares da Formação Geral
Básica e dos Itinerários Formativos, de acordo com a atribuição de aulas
realizada pelo Diretor de Escola/Diretor Escolar, respeitado o limite
máximo de 32 (trinta e duas) aulas e observadas a habilitação e
qualificação dos docentes, sempre em conformidade com as indicações
da formação docente previstas pela Resolução que estabelece as
diretrizes para atribuição dos componentes curriculares da Rede Estadual
de Ensino de São Paulo, sendo o Componente Curricular Eletivas
obrigatório para todos os docentes em Regime de Dedicação Exclusiva –
RDE.

§1º – A atribuição das aulas de docência e de articulação dos
Professores Articuladores por Área de Conhecimento terá como critério o
número de professores de sua respectiva área, a saber:

I – Professor Articulador por Área de Conhecimento responsável por 1
a 6 professores: 26 (vinte e seis) aulas na docência e 6 (seis) aulas na
articulação;

II – Professor Articulador por Área de Conhecimento responsável por 7
a 10 professores: 20 (vinte) aulas na docência e 12 (doze) aulas na
articulação;

III – Professor Articulador por Área de Conhecimento responsável por
11 a 14 professores: 16 (dezesseis) aulas na docência e 16 (dezesseis) aulas
na articulação;

IV – Professor Articulador por Área de Conhecimento responsável por
15 ou mais professores: 12 (doze) aulas na docência e 20 (vinte) aulas na
articulação.

§2º – Os integrantes do Quadro de Magistério que atuam em Regime
de Dedicação Exclusiva – RDE poderão ministrar aulas do Itinerário de
Formação Técnica Profissional das turmas vinculadas ao Programa Ensino
Integral.

§3º – Os docentes, a que se refere o §2º deste artigo, deverão ser
habilitados, qualificados ou autorizados a lecionar o Componente
Curricular, curso ou Área de Conhecimento dos Itinerários de Formação
Técnica Profissional, em consonância com a legislação e com normas
específicas definidas na Deliberação CEE nº 207/2022.

§4º – Aos professores que atuam nas escolas estaduais do Programa
Ensino Integral – PEI aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da
legislação que regulamenta o processo anual de atribuição de classes e
aulas.

Artigo 14 – Para atribuição dos Componentes Curriculares deve-se
seguir o disposto nas indicações da formação docente previstas pelas
Resoluções que estabelecem as diretrizes para atribuição dos
componentes curriculares da Rede Estadual de Ensino de São Paulo.

§1º – As aulas de Esporte-Música-Arte devem ser atribuídas aos
docentes dos Componentes Curriculares de Educação Física e/ou Arte.

§2º – Para o componente curricular Eletivas devem ser considerados,
quando possível, dois ou mais professores por turma para garantia da
interdisciplinaridade, respeitando o módulo de professores da escola e o
limite de aulas semanais de cada docente.

CAPÍTULO VI
SUBSTITUIÇÕES E AFASTAMENTOS
Artigo 15 – Os docentes e os Professores Articuladores por Área de

Conhecimento deverão usufruir férias de acordo com o calendário escolar.
Artigo 16 – A escala de férias do Coordenador de Gestão Pedagógica

Geral, do Vice-Diretor Escolar e do Diretor de Escola/Diretor Escolar deve
ser autorizada pelo superior imediato, conforme normativa vigente.

Artigo 17 – O Vice-Diretor Escolar e o Coordenador de Gestão
Pedagógica Geral poderão ser substituídos nos casos de licença-gestante,
licença-adoção e afastamento por tempo determinado e para concorrer
às eleições.

Artigo 18 – A substituição de docente que atua em Regime de
Dedicação Exclusiva ocorrerá:

§1º – por designação, em período previamente definido, de outro
docente nos casos de licença-gestante, licença-adoção e afastamento por
tempo determinado e para concorrer às eleições;

§2º – nas demais ausências, as substituições ocorrerão na seguinte
conformidade:

I – nas unidades escolares que ofertam os Anos Iniciais do Ensino
Fundamental, a substituição poderá ser realizada por seus pares docentes
que já atuam no Programa, observando a seguinte ordem de prioridade:

a) Professor Colaborativo;
b) Professor Articulador por Área de Conhecimento – Linguagens.
II – nas unidades escolares que ofertam Anos Finais do Ensino

Fundamental e/ou Ensino Médio, a substituição poderá ser realizada por
seus pares docentes que já atuam na unidade do Programa, observando a
seguinte ordem de prioridade:

a) docentes com menor carga horária de aulas atribuídas na mesma
Área de Conhecimento;

b) docentes com menor carga horária de aulas atribuídas em Área de
Conhecimento diverso;

c) Professor Articulador por Área de Conhecimento da mesma na
mesma área;

d) Professor Articulador por Área de Conhecimento de área diversa;
e) Coordenador de Gestão Pedagógica Geral - CGPG.
§3º – O Professor Intérprete de Libras não substituirá os demais

docentes da unidade, em suas ausências ou impedimentos legais.
§4º – Caberá ao Diretor da unidade escolar definir previamente junto

à Equipe Gestora, as atividades da docência que serão exercidas pelos
Professores Articuladores por Área de Conhecimento, a partir das
prioridades do Plano de Ação da escola, considerando a necessidade de
eventual substituição de professores ausentes.

§5º – Em casos de afastamento de docente, que implique período de
ausência superior a 15 (quinze) dias, o Professor Articulador por Área de
Conhecimento da mesma área poderá atuar exclusivamente como
docente na substituição, em quadro provisório de atribuição das aulas,
até o término do afastamento do professor substituído.

CAPÍTULO VII
PERMANÊNCIA E CESSAÇÃO
Artigo 19 – A permanência no Programa Ensino Integral – PEI do

integrante do Quadro do Magistério, que atua em Regime de Dedicação
Exclusiva, está condicionada aos seguintes requisitos:

I – Aprovação em Avaliações de Desempenho periódicas e específicas
das atribuições desenvolvidas nas escolas;

II – Atendimento das condições de adesão ao Regime de Dedicação
Exclusiva – RDE, e da vedação do desempenho de qualquer outra
atividade remunerada pública ou privada durante o horário de trabalho
do docente, aplicando-se em caso de inobservância, apuração conforme
sua situação funcional e a legislação vigente, sem prejuízo da prévia e
imediata cessação da designação no Programa.

III – observância à quantidade de vagas no módulo de professores,
definido bimestralmente pela demanda escolar.

Parágrafo único - O processo de credenciamento, transferência,
alocação e realocação seguirá normativa publicada pela Diretoria de
Pessoas – DIPES, da Subsecretaria de Gestão Corporativa – SUCOR.

Artigo 20 – A cessação da designação junto ao Programa dar-se-á:
I – a pedido do integrante do Quadro do Magistério, mediante

solicitação por escrito;
II – nos afastamentos, com ou sem prejuízo de vencimentos, exceto
quando em virtude de:

a) licença-gestante/auxílio-maternidade;
b) licença-adoção;
c) férias;
d) licença-paternidade;
e) falta por doação de sangue;
f) serviços obrigatórios por lei;
g) afastamento para participar de:
1 - Premiação em eventos promovidos pela Secretaria da Educação do

Estado de São Paulo;
2 - Premiação em eventos de interesse da Administração;
3 - Eventos para acompanhar aluno premiado em ações promovidas

e/ ou de interesse da Secretaria da Educação;
4 - certame, congressos e missão, de cunho cultural, técnico ou

científico;
III – por resultado insatisfatório nas Avaliações de Desempenho;
IV – nos casos de descumprimento de normas legais do Programa;
V – na hipótese em que a unidade escolar deixar de comportar a vaga

no módulo;
VI – na reassunção do integrante do Quadro do Magistério

substituído, nos casos de substituição de licença gestante, licença por
adoção e afastamento por tempo determinado e para concorrer às
eleições;

VII – no interesse da administração escolar, mediante decisão
motivada, em especial quando houver ausências, afastamentos e licenças
que causem prejuízo pedagógico ao Programa Ensino Integral;

VIII – em virtude de remoção do profissional para outra unidade
escolar que não faça parte do Programa;

IX – na vacância do cargo ou função-atividade;
X – nos casos de extinção contratual.
§1º – Nas hipóteses de cessação previstas nos incisos II, V, VI, VIII, IX e

X deste artigo, cabe à autoridade competente notificar o integrante do
Quadro do Magistério e adotar providências quanto à regularização de
sua vida funcional.

§2º – Os casos de cessação previstos nos incisos III, IV e VII deste
artigo, dar-se-á mediante decisão motivada, com prévia manifestação do
interessado, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar da data de
notificação, tendo o Dirigente Regional de Ensino, igual prazo para
decisão quanto à cessação do profissional.

§3º – Nos casos de extinção contratual, deve-se observar o
procedimento disposto no Artigo 14 do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009,
alterado pelo Decreto nº 58.140, de 15/06/2012.

§4º – Em todas as hipóteses previstas no Artigo 20 desta Resolução,
os integrantes do Quadro do Magistério estarão sujeitos à normativa
publicada pela DIPES/SUCOR para novo credenciamento.

§5º – O descumprimento de obrigação legal ou contratual por parte
do docente contratado designado no Programa Ensino Integral PEI,
ocasionará a cessação da designação e a extinção contratual, sendo-lhe
assegurado a ampla defesa e o contraditório.

§6º – O docente a que se refere o §5º deste artigo estará sujeito à
normativa publicada pela Diretoria de Pessoas – DIPES, da Subsecretaria
de Gestão Corporativa – SUCOR.

§7º – O integrante do Quadro do Magistério designado no Programa
Ensino Integral - PEI, que no decorrer do ano letivo, sofrer penalidade
disciplinar, por qualquer tipo de ilícito, terá cessada a designação do
programa, a partir da publicação da penalidade disciplinar no Diário
Oficial do Estado.

CAPÍTULO VIII
ITINERÁRIO DE FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
Artigo 21 – Para atendimento dos componentes curriculares do

Itinerário de Formação Técnica Profissional no Programa Ensino Integral, a
referida unidade escolar contará com docentes para atuação em regime
parcial, sem vinculação com o Regime de Dedicação Exclusiva e sem fazer
jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

§1° – Os docentes, a que se refere o caput deste artigo, não serão
contabilizados no módulo de docentes.

§2° – Para ministrar os componentes curriculares do Itinerário de
Formação Técnica Profissional no Programa Ensino Integral, os docentes
deverão manifestar interesse nas aulas, seguindo os procedimentos
previstos na resolução que regulamenta o Processo Anual de Atribuição
de Classes e Aulas.

§3º – Os docentes deverão ser habilitados, qualificados ou
autorizados a lecionar o Componente Curricular, Curso ou Área de
Conhecimento dos Itinerários de Formação Técnica Profissional, em
consonância com a legislação e com normas específicas definidas na
Deliberação CEE nº 207/2022.

§4° – Para os docentes contratados que atuam no Itinerário de
Formação Técnica Profissional, a escola do Programa Ensino Integral
somente será considerada unidade de controle de frequência se tiverem
a maior parte de sua carga horária atribuída nesta unidade.

§5º – O docente poderá realizar as Atividades Trabalho Pedagógico
Coletivo na escola do Programa, independentemente do número de aulas
que ministre nesta unidade escolar, desde que tenha anuência dos
Diretores de cada unidade escolar, quando for mais de uma.

§6º – Nas hipóteses de ausência ou impedimento legal dos docentes,
a que se refere este artigo, poderá haver substituição, a título eventual,
nos termos previstos na legislação que trata do Processo de Atribuição de
Classes e Aulas.

§7º – Os docentes que atuam em regime parcial nas unidades
escolares do Programa Ensino Integral, exclusivamente no Itinerário de
Formação Técnico Profissional não realizarão tutoria com os estudantes.

§8º – Os professores atuando no Itinerário de Formação Técnica
Profissional nas escolas do Programa Ensino Integral, que tenham
atribuídas 32 (trinta e duas) aulas equivalente a carga horária de 40
(quarenta) horas semanais na mesma unidade escolar, estarão sujeitos
ao Regime de Dedicação Exclusiva - RDE e farão jus ao recebimento da
Gratificação de Dedicação Exclusiva - GDE.

CAPÍTULO IX
EDUCAÇÃO ESPECIAL
Artigo 22 – Para atendimento especializado aos estudantes elegíveis

aos serviços da Educação Especial matriculados em escola do Programa
Ensino Integral – PEI, a Unidade Regional de Ensino deverá considerar o
total destes estudantes e o tipo de atendimento especializado necessário,
conforme indicado na Resolução vigente.

§1º – As Salas de Recursos Multifuncional em funcionamento na
escola do Programa Ensino Integral – PEI, contarão com professor
especializado, habilitado ou qualificado, e com aula atribuída na
respectiva unidade escolar.

§2º – O professor, a que se refere o §1º deste artigo, poderá ter sede
de controle de frequência na unidade escolar do Programa.

§3º – Na inexistência de espaço físico para instalação de Sala de
Recursos Multifuncional na escola do Programa, será ofertado aos
estudantes o Atendimento Educacional Especializado – AEE, na
modalidade Itinerante na unidade escolar de matrícula, por professor
especializado.

§4º – Os docentes que atuam em Sala de Recurso instalada nas
dependências da escola do Programa e que estejam classificados em
unidade diversa, deverão participar de Aulas de Trabalho Pedagógico
Coletivo na unidade do Programa Ensino Integral – PEI em que estejam
em exercício, para alinhamento das ações pedagógicas com os demais
professores e gestores, independentemente da modalidade de
atendimento.

§5º – Os docentes de que trata este artigo não integrarão o Regime
de Dedicação Exclusiva – RDE e não farão jus ao recebimento da
Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE.

CAPÍTULO X
PERÍODO NOTURNO, OUTROS PROGRAMAS E PROJETOS
Artigo 23 – A unidade escolar integrante do Programa de Ensino

Integral poderá ser unidade vinculadora de programas ou projetos da
Secretaria da Educação e de classes e aulas em regime de jornada parcial,
inclusive no período noturno

§1º – Os servidores que atuam em classes de tempo parcial, inclusive
no período noturno, e nos programas ou projetos serão vinculados à
unidade escolar do programa, quanto à organização e infraestrutura
didático-pedagógica e à classificação dos respectivos servidores.

§2º – Para acompanhamento dos programas ou projetos da Secretaria
da Educação e de classes e aulas em regime de jornada parcial, inclusive
no período noturno, a unidade escolar contará com o módulo de gestão
conforme estabelecido em normativa publicada pela SEDUC.

§3º – Caso a unidade escolar não preencha as vagas previstas no § 2º
deste artigo, o Diretor de Escola/Diretor Escolar, Vice-Diretor Escolar e
Coordenador de Gestão Pedagógica Geral deverão acompanhar as
atividades do período noturno, em caráter de revezamento, observando a
carga horária diária máxima de 8 (oito) horas.

§4º – A equipe gestora responsável pela unidade no período noturno
deverá cumprir as demais horas da carga horária de sua designação em
turno diurno, com horário de trabalho a ser fixado pelo Diretor da
unidade, não podendo este exercício ultrapassar o limite de 8 (oito) horas
diárias.

§5º – Não farão jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva- GDE
docentes, Professor Articulador do período noturno, Vice-Diretor Escolar
ou Coordenador de Gestão Pedagógica das classes que funcionam em
regime de jornada parcial e que atuam em Programas/Projetos.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 24 - Docente titular de cargo, não efetivo e contratado com

classe e/ou aulas atribuídas em unidade escolar de tempo parcial,
incluindo-se as aulas atribuídas no Ensino Médio Técnico
Profissionalizante, poderão participar do processo de alocação no
Programa Ensino Integral - PEI, desde que devidamente credenciados
para a função pretendida, todavia:

I- A designação no Programa de Ensino Integral - PEI será
concretizada, após a atribuição da totalidade de suas aulas e/ou classe a
outro(s) docente(s);

II- O docente alocado, neste ínterim, deverá permanecer em exercício
na unidade escolar de origem.

Artigo 25 – A Subsecretaria Pedagógica - SUPED e a Subsecretaria de
Gestão Corporativa – SUCOR poderão publicar instruções adicionais que
se façam necessárias ao cumprimento da presente resolução.
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Parágrafo único – Situações não previstas nesta resolução poderão
ser objeto de consulta dos órgãos envolvidos junto à Coordenadoria de
Educação em Tempo Integral – COETIN e Subsecretaria de Gestão
Corporativa – SUCOR.

Artigo 26 – Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial
a Resolução SEDUC nº 93, de 7 de novembro de 2024.

Artigo 27 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXOS

Tabela 1 - Anos Iniciais do Ensino Fundamental - PEI 7H
Turmas Regentes Especialistas Total Docentes
1 2 3 5
2 4 3 7
3 5 3 8
4 6 3 9
5 8 3 11
6 9 3 12
7 10 3 13
8 11 3 14
9 13 3 16
10 14 5 19
11 15 5 20
12 17 5 22
13 18 5 23
14 19 5 24
15 21 6 27
16 22 6 28
17 23 6 29
18 24 6 30
19 26 6 32
20 27 8 35
21 28 8 36
22 29 8 37
23 31 8 39
24 32 8 40
25 33 8 41
26 34 8 42
27 36 8 44
28 37 8 45
29 38 8 46
30 39 11 50

Informação - Regentes incluem Colaborativos e Professor Articulador
por Área de Conhecimento
Tabela 2 - Anos Iniciais do Ensino Fundamental PEI 9H
Turmas Regentes Especialistas Total Docentes
1 2 3 5
2 3 3 6
3 4 3 7
4 6 3 9
5 7 3 10
6 8 3 11
7 10 3 13
8 11 5 16
9 12 5 17
10 14 5 19
11 15 5 20
12 16 5 21
13 18 5 23
14 19 5 24
15 20 8 28
16 22 8 30
17 23 8 31
18 24 8 32
19 26 8 34
20 27 8 35
21 28 8 36
22 30 10 40
23 31 10 41
24 32 10 42
25 34 10 44
26 35 10 45
27 36 10 46
28 38 10 48
29 39 10 49
30 40 13 53

Informação - Regentes incluem Colaborativos e Professor Articulador
por Área de Conhecimento
Tabela 3 - Anos Finais Ensino Fundamental PEI 7H
TURMAS Docentes
1 6
2 6

3 6
4 7
5 8
6 10
7 11
8 13
9 14
10 14
11 16
12 17
13 19
14 20
15 20
16 22
17 23
18 24
19 26
20 27
21 28
22 29
23 31
24 32
25 33
26 34
27 35
28 37
29 38
30 39

Tabela 4 - Anos Finais Ensino Fundamental PEI 9H
TURMAS Docentes
1 7
2 7
3 7
4 8
5 10
6 10
7 12
8 14
9 15
10 17
11 18
12 20
13 21
14 22
15 24
16 25
17 27
18 28
19 29
20 31
21 32
22 34
23 35
24 36
25 38
26 39
27 41
28 42
29 43
30 45

Tabela 5 - Ensino Médio PEI 7H

Tabela 6 - Ensino Médio PEI 9H

Tabela 7 - Anos Finais Ensino Fundamental e Ensino Médio PEI 7h

Tabela 8 - Anos Finais Ensino Fundamental e Ensino Médio PEI 9h
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SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

DIRETORIA DE PESSOAS

PORTARIA DIPES Nº 19 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
Altera dispositivos da Portaria DIPES nº 17 de 5 de dezembro de 2025

que dispõe sobre os procedimentos e etapas de movimentação, alocação
e realocação dos integrantes do Quadro do Magistério - QM nas unidades
Escolares que atendem ao Programa Ensino Integral –PEI no âmbito do
Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas 2026, em conformidade
com a Resolução SEDUC nº 158, de 28 de novembro de 2025.

A Diretoria de Pessoas (DIPES) da Subsecretaria de Gestão Corporativa
– SUCOR, à vista da necessidade de estabelecer datas, prazos e diretrizes
referentes às etapas de movimentação, alocação e realocação dos
integrantes do Quadro do Magistério - QM das Unidades Escolares que
ofertam o Programa Ensino Integral – PEI, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os dispositivos da Portaria DIPES nº 17, de 5 de dezembro
de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

I – O inciso II do artigo 1º:
“II – de 10 a 12/12/2025 – Etapa Inicial:
Período para atendimento, em nível de Unidade Escolar – UE, dos

docentes efetivos, nomeados e não efetivos (“P”, “N” e “F”), classificados e
indicados à permanência na unidade escolar em que se encontram
designados, com o devido lançamento da ação no módulo de Gestão de
Pessoas, da Secretaria Escolar Digital – SED, e indicação da condição de
excedente aos docentes citados neste inciso, que não foram atendidos,
por ausência de vagas compatível com sua formação curricular;” (Nova
Redação - N. R.).

II- O inciso III do artigo 1º:
“III – de 10 a 12/12/2025 – Cadastro de vagas:
Data destinada para que as Unidades Escolares realizem, na SED, o

cadastro das vagas remanescentes, após o atendimento da Etapa Inicial,
para fins de oferta aos docentes efetivos e não efetivos (“P”, “N” e “F”),
tanto para atendimento dos excedentes quanto dos docentes que tenham
indicado a opção de transferência e participem desta fase, não havendo
reserva de vagas para os docentes contratados que estiveram designados
no PEI no ano de 2025, com indicação à permanência;” (Nova Redação - N.
R.).

III – O inciso IV do artigo 1º:
“IV – 12/12/2025 – Conferência do Saldo de Vagas:
Data destinada à conferência e à divulgação do saldo de vagas, por

meio da SED, sob a responsabilidade da Comissão Regional de Atribuição
de Classes e Aulas, para fins de atendimento dos docentes efetivos,
nomeados e não efetivos (“P”, “N” e “F”);” (Nova Redação - N. R.)

IV – O inciso V do artigo 1º:
“V – 15/12/2025 – Etapa 1 – Excedentes do quadro permanente:
Atendimento, em nível de Unidade Regional de Ensino – URE, dos

docentes efetivos e não efetivos (“P”, “N” e “F”) enquadrados na condição
de excedentes, no âmbito da unidade de atuação no Programa em que se
encontram vinculados, para fins de alocação nas vagas remanescentes de
outras unidades escolares, observada a classificação do docente e sua
formação.” (Nova Redação - N. R.)

V – O inciso VI do artigo 1º:
“VI – 16/12/2025 – Etapa 2 – Transferência de PEI para PEI:
Atendimento, em nível de URE, dos docentes efetivos, nomeados e

não efetivos (“P”, “N” e “F”) que tenham indicado, na etapa de
Confirmação de Participação, a opção de transferência, e que, nessa
condição, estejam credenciados e classificados em lista única.” (Nova
Redação - N. R.)

VI – O inciso VII do artigo 1º:
“VII – 17 a 18/12/2025 – Etapa 3 – Temporários em nível de Unidade

Escolar:
Atendimento, em nível de unidade escolar, dos docentes contratados,

bem como dos candidatos à contratação que tiveram seus contratos
extintos ao final do ano letivo por término de vigência, com indicação à
permanência na atual unidade do PEI de atuação, para fins de alocação
nas vagas remanescentes, observados os critérios de classificação
previstos na Resolução SEDUC nº 143/2025 e a formação exigida;” (Nova
Redação - N. R.)

VII – O inciso VIII do artigo 1º:

“VIII – 17 a 18/12/2025 – Cadastro de vagas:
Data destinada para que as Unidades Escolares realizem, na SED, o

cadastro das vagas remanescentes, após o atendimento da Etapa 3.”
(Nova Redação - N. R.)

Artigo 2º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre as orientações operacionais para utilização do Sistema

de Fluxo de Autorização de Concurso Público e Processo Seletivo
Simplificado - SISAUT, conforme Resolução SGGD nº 51, de 24 de
novembro de 2025.

Art. 1º As solicitações de autorização governamental para abertura de
concurso público, aproveitamento de remanescentes ou reposição, no
âmbito da Administração Direta e Autárquica do Estado, deverão tramitar
obrigatoriamente pelo Sistema de Fluxo de Autorização de Concurso
Público e Processo Seletivo Simplificado – SISAUT, nos termos desta
Instrução Normativa.

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTARQUIAS
Art. 2º  As unidades administrativas solicitantes, no âmbito da

administração direta e autárquica do Estado deverão encaminhar pedido
de abertura de concurso público, aproveitamento de remanescentes e
reposição aos respectivos órgãos setoriais de recursos humanos;

Art. 3º Os respectivos órgãos setoriais de recursos humanos deverão
proceder à prévia reserva no Sistema de Gestão de Pessoal – SGP , das
vagas que se pretende prover e, após, acessar o Sistema de Fluxo de
Autorização de Concurso Público e Processo Seletivo Simplificado -
SISAUT, por meio da Plataforma Minha Área
(https://minhaarea.sp.gov.br/), informando:

I - o número da reserva efetuada gerado pelo SGP, que permitirá ao
SISAUT apresentar automaticamente o(s) código(s) e denominação da(s)
classe(s) e a quantidade de vaga(s) reservada(s).

II - a previsão de mês e ano de ingresso;
III - o salário-base;
IV - as demais vantagens;
V - a Bonificação por Resultados - BR / Participação nos Resultados -

PR;
VI - a carga horária/jornada semanal;
VII - o regime jurídico;
VIII - o tipo de previsão;
IX - o tipo de autorização (processo seletivo, abertura de concurso

público, aproveitamento de remanescentes e reposição automática);
X - a justificativa fundamentada nos termos do decreto vigente;
XI - o dimensionamento da força de trabalho e a lotação do servidor.
Art. 4º Os respectivos órgãos setoriais financeiros deverão acessar o

Sistema de Fluxo de Autorização de Concurso Público e Processo Seletivo
Simplificado - SISAUT, confirmando ou retificando:

I - o cálculo do acréscimo da despesa mensal e anual,
II -   a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

inicial e nos 2 (dois) subsequentes, conforme disposto no inciso I, do
artigo 16 da Lei Complementar Federal 101/2000.

Art. 5º Após a apresentação do pleito realizado nas etapas anteriores,
o Fluxo de Autorização passará pelos seguintes órgãos/ autoridades a
seguir elencadas, para manifestação:

I - Responsável imediato pelo órgão ou entidade;
II -  Secretário da Pasta;
III -  Divisão de Concurso e Processo Seletivo - DCPS;
IV - Coordenadoria de Recrutamento e Provimento de Pessoal - CRPP;
V -  Diretoria de Gestão Funcional;
VI -  Subsecretário de Gestão de Pessoas - SGP;
VII -  Coordenadoria de Planejamento e Orçamento - CPO;
VIII - Subsecretário de Orçamento - SO;
IX - Secretário da Fazenda e Planejamento;
X -  Diretoria de Remuneração e Benefícios - DRB;
XI -  Secretário da SGGD;
XII - Secretário Chefe da Casa-Civil;
XIII Governador; e
XIV -  Assessoria Técnica do Governo.
Art. 6º Os órgãos/autoridades elencados no artigo 5º desta Instrução

poderão dentro de sua área de atuação, restituir a solicitação apenas
para ajustes de ordem técnica e formal, sem prejuízo da continuidade de
tramitação posterior.

DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Art. 7º Caberá ao Secretário da pasta tutelar apresentar a exposição

de motivos, quando da tramitação do pleito.
DA AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL
Art. 8º À vista dos elementos que instruem o pedido, caberá ao Chefe

do Executivo, pronunciar-se conclusivamente sobre a solicitação via
SISAUT.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º  O Sistema de Fluxo de Autorização de Concurso Público e

Processo Seletivo Simplificado - SISAUT manterá histórico de todas as
ações e procedimentos realizados, sendo que, todo seu conteúdo, poderá
ser consultado de acordo com o perfil de acesso de cada usuário, a
qualquer tempo, permitindo que sejam anexados documentos em cada
etapa.

Art 10. Os perfis de acesso à ferramenta são: Solicitante, Setorial de
RH, Setorial Financeiro, Responsável Imediato/Dirigente de Autarquia e
Secretário da Pasta;

I - Os dados funcionais requeridos são: órgão/entidade; nome;
cargo/função/emprego, CPF e e-mail institucional;

II -   Para cada perfil de acesso poderá ser indicada mais de uma
pessoa.

III -   Os pedidos de perfil devem ser solicitados à Coordenadoria de
Recrutamento e Provimento de Pessoal - CRPP, via e-mail: sgp2@sp.gov.br.

Art 11.  Esta instrução entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se a Instrução Conjunta SPOF/SG nº 01, de 07 de
novembro de 2019.

EVA LORENA ALVES FERREIRA
Subsecretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SS Nº 230, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a transferência de valores financeiros, do Fundo

Estadual de Saúde – FUNDES, aos fundos municipais, correspondente ao
Incentivo à Gestão Municipal do SUS São Paulo (IGM SUS Paulista),
conforme descrito no teor da presente resolução e dá providências
decorrentes:

O Secretário da Saúde, considerando:
- o Decreto 53.019, de 20.05.2008, que em seu artigo 3º contempla a

previsão de transferência aos Fundos Municipais de recursos destinados a
atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos
vinculada à observância das disposições de ato normativo a ser emanado
pela Secretaria de Estado da Saúde;

- a Resolução SS 55, de 21.05.2008 que, em seu artigo 1º, prevê as
transferências aos fundos municipais de saúde para programas e projetos
no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias
do Sistema Único de Saúde do Estado de São Paulo-SUS/SP e outras
ações de situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e
epidemiológicos por intermédio de resolução específica;

- a Deliberação CIB nº 117 de 06.12.2023, que aprova a substituição ao
PAB Fixo Estadual e ao PAB Variável (Qualis Mais), pelo incentivo à Gestão
Municipal do SUS São Paulo (IGM SUS Paulista) e detalha a composição
dos componentes fixo e variável;

- a Resolução SS nº.11, de 30 de janeiro de 2024, que instituiu o
Incentivo à Gestão Municipal do SUS São Paulo (IGM SUS Paulista),
programa que transfere recursos financeiros aos municípios do estado de
São Paulo para custeio das ações e serviços de saúde, destinados à
atenção primária e ações relacionadas à vigilância epidemiológicas;

- que essa normativa definiu cronograma de pagamento
quadrimestral do componente fixo e do componente variável do
Incentivo, de acordo com o desempenho alcançado.

Resolve:
Artigo 1º: Efetuar transferência de recursos financeiros, por

intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, do Fundo Estadual de
Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, correspondente a parcela do
componente fixo e variável do 3º quadrimestre de 2025, conforme coluna
(A) do ANEXO I.

Parágrafo primeiro: Os valores a serem repassado relativos ao
componente variável correspondem a avalição dos indicadores de
desempenho referentes ao 2º quadrimestre de 2025.

Parágrafo segundo: Excepcionalmente, para efeito de apuração dos
indicadores do componente variável, àqueles relacionados ao controle de
hipertensão, diabetes e consultas de pré-natal, descritos no Anexo II da
Deliberação CIB 117/2023, que foram descontinuados pelo Ministério da
Saúde-Programa Previne Brasil, foram considerados com 100% de
cumprimento da meta.

Artigo 2º No exercício de 2025, conforme informado na Comissão
Intergestores Bipartite (CIB), foi promovida alteração na sistemática de
pagamentos relativos ao 1º e ao 2º Quadrimestres.

Parágrafo primeiro: Os pagamentos referentes ao 1º e ao 2º
Quadrimestres, originalmente previstos para serem realizados, em cada
quadrimestre, em duas parcelas de igual valor, sendo uma de valor fixo e
outra de valor variável, condicionada ao desempenho dos indicadores,
foram ajustados da seguinte forma: o pagamento do 1º Quadrimestre foi
efetuado com duas parcelas fixas, ficando as duas parcelas variáveis para
pagamento no 2º Quadrimestre.

Parágrafo segundo: Os cálculos do pagamento do 2º Quadrimestre
consideraram exclusivamente os valores relativos às parcelas variáveis
desse período, ou seja, indicadores apurados do 1º quadrimestre de 2025,
quando se verifica que uma das parcelas variáveis deveria corresponder
aos cálculos do 1º Quadrimestre, utilizando os indicadores apurados do
3º quadrimestre de 2024. Em razão disso, procede-se à correção das
distorções identificadas, com o repasse, na modalidade fundo a fundo,
em parcela única, dos valores devidos à maior aos municípios
beneficiários, conforme detalhado no Anexo I, coluna (B)

Artigo 3º - Conceder, em caráter excepcional, bonificação financeira
correspondente a 50% (cinquenta porcento) sobre o valor total (fixo +
variável) do per capita do IGM SUS Paulista, aos municípios que tiveram,
nos 3 quadrimestres do ano de 2025, cujo a apuração do desempenho
dos indicadores utilizou os resultados do 3º Quadrimestre de 2024, 1º e
2º Quadrimestres de 2025, o desempenho global igual ou superior a 90%.

Parágrafo primeiro: Serão considerados para efeito da bonificação o
conjunto dos 10 (dez) indicadores definidos no Anexo I da Resolução SS
nº. 11, adicionado o indicador bônus de 10% para aqueles municípios que
não tiveram óbitos maternos no ano de 2024.

Parágrafo segundo: Os recursos financeiros serão transferidos aos
municípios na modalidade “fundo-a-fundo”, cujos valores dessa
bonificação estão relacionados no Anexo I, coluna (C),

Artigo 4º - A soma dos recursos descritos no ANEXO I, coluna (D), será
transferida em parcela única aos municípios descritos.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
ANEXO I

Có
d.
IB
GE

Municíp
io

Component
e Variável
3ºQ 2025
(Base 2º Q
2025)

Compo
nente
Fixo3º
Q 2025

Coluna
(A)Total do
3º Q
2025Variáv
el +Fixo

Coluna
(B)
Ajuste
2º Q
2025

Colu
na
(C)
Bôn
us

Coluna
(D)Total
Geral para
repasse(A+
B+C)

35
00
10

Adama
ntina 99.307,23 175.765,

00 275.072,23 54.487,1
5 0,00 329.559,38

35
00
20

Adolfo 17.725,00 17.725,0
0 35.450,00 1.675,01 0,00 37.125,01

35
00

Aguaí 127.584,45 184.905
,00

312.489,45 99.109,
08

0,00 411.598,53
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30
35
00
40

Águas
Da
Prata

38.934,68 41.310,0
0 80.244,68 247,86

123.9
30,0
0

204.422,54

35
00
50

Águas
De
Lindóia

26.707,55 47.270,
00 73.977,55 5.696,0

4 0,00 79.673,59

35
00
55

Águas
De
Santa
Bárbara

30.710,00 30.710,
00 61.420,00 11.669,

80 0,00 73.089,80

35
00
60

Águas
De São
Pedro

8.970,00 8.970,0
0 17.940,00 71,76 26.91

0,00 44.921,76

35
00
70

Agudos 93.955,00 93.955,
00 187.910,00 0,00 0,00 187.910,00

35
00
75

Alamba
ri 30.220,35 31.155,0

0 61.375,35 0,00 0,00 61.375,35

35
00
80

Alfredo
Marcon
des

24.505,83 24.505,
83 49.011,67 0,00 73.51

7,50 122.529,17

35
00
90

Altair 10.527,50 10.527,5
0 21.055,00 1.637,03 0,00 22.692,03

35
01
00

Altinóp
olis 67.181,98 94.622,

50 161.804,48 49.392,
95 0,00 211.197,42

35
011
0

Alto
Alegre 20.135,13 20.390,

00 40.525,13 0,00 0,00 40.525,13

35
011
5

Alumíni
o 42.059,18 47.257,5

0 89.316,68 20.533,
38 0,00 109.850,06

35
012
0

Álvares
Florenc
e

18.080,00 18.080,
00 36.160,00 1.084,8

0
54.24
0,00 91.484,80

35
013
0

Álvares
Machad
o

159.663,27 167.186,
67 326.849,93 11.703,0

7 0,00 338.553,00

35
01
40

Álvaro
De
Carvalh
o

35.466,67 35.466,
67 70.933,33 0,00 0,00 70.933,33

35
015
0

Alvinlân
dia 18.584,88 18.964,1

7 37.549,05 0,00 0,00 37.549,05

35
01
60

America
na 603.288,44 610.925,

00 1.214.213,44 161.895,
13 0,00 1.376.108,5

6

35
017
0

Améric
o
Brasilie
nse

103.862,50 103.862
,50 207.725,00 41.752,7

3 0,00 249.477,73

35
01
80

Améric
o De
Campos

39.753,57 39.953,
33 79.706,90 0,00 0,00 79.706,90

35
01
90

Amparo 134.403,94 182.862
,50 317.266,44 49.464,

31 0,00 366.730,74

35
02
00

Analân
dia 12.787,50 12.787,5

0 25.575,00 5.294,0
3 0,00 30.869,03

35
021
0

Andradi
na 172.927,60 238.520

,83 411.448,44 89.445,
31 0,00 500.893,75

35
02
20

Angatu
ba 74.599,60 128.620

,00 203.219,60 38.586,
00 0,00 241.805,60

35
02
30

Anhem
bi 34.670,18 46.073,

33 80.743,52 0,00 0,00 80.743,52

35
02
40

Anhum
as 16.375,10 20.860,

00 37.235,10 0,00 0,00 37.235,10

35
02
50

Apareci
da 88.716,95 90.527,

50 179.244,45 25.076,1
2 0,00 204.320,57

35
02
60

Apareci
da
D'Oeste

21.984,00 27.480,
00 49.464,00 14.248,

38 0,00 63.712,38

35
027
0

Apiaí 158.533,25 160.540
,00 319.073,25 64.216,

00 0,00 383.289,25

35
027
5

Araçarig
uama 48.144,94 58.357,

50 106.502,44 19.666,
48 0,00 126.168,92

35
02
80

Araçatu
ba 281.384,13 498.025

,00 779.409,13 71.964,6
1 0,00 851.373,74

35
02
90

Araçoia
ba Da
Serra

107.272,91 147.454,
17 254.727,07 20.791,

04 0,00 275.518,11

35
03
00

Aramin
a 28.207,96 33.185,8

3 61.393,79 19.911,5
0 0,00 81.305,29

35
031
0

Arandu 30.112,43 37.175,8
3 67.288,26 14.572,9

3 0,00 81.861,19

35
031
5

Arapeí 16.346,67 16.346,
67 32.693,33 0,00

49.0
40,0
0

81.733,33

35
03
20

Araraqu
ara 586.321,13 601.355

,00 1.187.676,13 0,00 0,00 1.187.676,13

35
03
30

Araras 328.173,60 341.847,
50 670.021,10 6.836,9

5 0,00 676.858,05

35
03
35

Arco-
Íris 10.237,50 10.237,5

0 20.475,00 0,00 30.71
2,50 51.187,50

35
03
40

Arealva 50.545,83 50.545,
83 101.091,67 24.262,

00 0,00 125.353,67

35
03
50

Areias 17.886,23 22.785,
00 40.671,23 3.691,17 0,00 44.362,40

35
03
60

Areiópo
lis 61.336,57 65.251,6

7 126.588,23 18.400,
97 0,00 144.989,20

35
03
70

Ariranh
a 41.045,83 41.045,

83 82.091,67 0,00 0,00 82.091,67

35
03
80

Artur
Nogueir
a

140.617,50 281.235,
00 421.852,50 74.808,

51 0,00 496.661,01

35
03
90

Arujá 214.953,23 231.132,
50 446.085,73 2.311,33 0,00 448.397,05

35
03
95

Aspásia 10.587,50 10.587,
50 21.175,00 2.435,13 0,00 23.610,13

35
04
00

Assis 138.820,50 264.420
,00 403.240,50 113.700,

60 0,00 516.941,10

35
041
0

Atibaia 310.745,48 363.445
,00 674.190,48 122.117,

52 0,00 796.308,00

35
04
20

Aurifla
ma 51.691,50 63.816,

67 115.508,17 0,00 0,00 115.508,17

35
04
30

Avaí 27.335,00 27.335,
00 54.670,00 1.312,08

82.0
05,0
0

137.987,08

35
04
40

Avanha
ndava 59.679,86 82.034,1

7 141.714,02 28.752,9
8 0,00 170.467,00

35
04
50

Avaré 148.588,30 229.480
,00 378.068,30 22.144,8

2 0,00 400.213,12

35
04
60

Bady
Bassitt 66.873,26 90.065,

00 156.938,26 0,00 0,00 156.938,26

35
04
70

Balbino
s 31.809,34 35.740,

83 67.550,18 0,00 0,00 67.550,18

35
04
80

Bálsam
o 46.045,00 46.045,

00 92.090,00 21.180,7
0 0,00 113.270,70

35
04
90

Banana
l 65.498,07 73.593,3

3 139.091,40 662,34 0,00 139.753,74

35
05
00

Barão
De
Antonin
a

20.562,50 20.562,
50 41.125,00 0,00 0,00 41.125,00

35
051
0

Barbos
a 30.379,07 50.213,3

3 80.592,40 28.119,4
7 0,00 108.711,87

35
05
20

Bariri 61.382,85 89.610,
00 150.992,85 32.707,6

5 0,00 183.700,50

35
05
30

Barra
Bonita 84.893,75 90.312,

50 175.206,25 7.586,2
5 0,00 182.792,50

35
05
35

Barra
Do
Chapéu

26.073,00 38.626,
67 64.699,67 9.270,4

0 0,00 73.970,07

35
05
40

Barra
Do
Turvo

50.706,67 50.706,
67 101.413,33 12.778,0

8 0,00 114.191,41

35
05
50

Barreto
s 247.092,00 308.86

5,00 555.957,00 157.521,
15 0,00 713.478,15

35
05
60

Barrinh
a 145.047,53 167.685,

00 312.732,53 1.760,6
9 0,00 314.493,22

35
05
70

Barueri 562.904,30 699.260
,00

1.262.164,3
0

38.459,
30 0,00 1.300.623,6

0

35
05
80

Bastos 87.300,00 87.300,
00 174.600,00 0,00 0,00 174.600,00

35
05
90

Batatai
s 72.953,70 158.595

,00 231.548,70 1.903,14 0,00 233.451,84

35
06
00

Bauru 873.152,48 954.265
,00 1.827.417,48 159.839

,39 0,00 1.987.256,8
6

35
06
10

Bebedo
uro 161.044,90 194.030

,00 355.074,90 19.403,
00 0,00 374.477,90

35
06
20

Bento
De
Abreu

11.733,50 15.140,0
0 26.873,50 9.235,4

0 0,00 36.108,90

35
06
30

Bernard
ino De
Campos

55.840,00 55.840,
00 111.680,00 14.462,5

6 0,00 126.142,56

35
06
35

Bertiog
a 59.538,60 165.385

,00 224.923,60 0,00 0,00 224.923,60

35
06
40

Bilac 28.074,73 40.985,
00 69.059,73 8.873,2

5 0,00 77.932,98

35
06
50

Birigui 315.235,00 315.235,
00 630.470,00 0,00

945.7
05,0
0

1.576.175,00

35
06
60

Biritiba
-Mirim 166.325,00 166.325

,00 332.650,00 12.474,3
8 0,00 345.124,38

35
06
70

Boa
Esperan
ça Do
Sul

72.721,69 75.555,
00 148.276,69 26.444,

25 0,00 174.720,94

35
06
80

Bocaina 28.756,16 31.427,5
0 60.183,66 0,00 0,00 60.183,66

35
06
90

Bofete 60.535,00 60.535,
00 121.070,00 14.770,5

4 0,00 135.840,54

35
07
00

Boituva 107.627,00 158.275,
00 265.902,00 3.956,8

8 0,00 269.858,88

35
071
0

Bom
Jesus
Dos
Perdões

71.234,88 132.530,
00 203.764,88 21.271,0

7 0,00 225.035,94

35
071
5

Bom
Sucesso
De
Itararé

26.753,33 26.753,3
3 53.506,67 0,00

80.2
60,0
0

133.766,67

35
072
0

Borá 1.541,66 2.097,5
0 3.639,16 1.279,48 0,00 4.918,64

35
07
30

Boracéi
a 15.107,48 24.565,

00 39.672,48 0,00 0,00 39.672,48

35
07
40

Borbore
ma 25.637,85 40.695,

00 66.332,85 14.406,
03 0,00 80.738,88

35
07
45

Borebi 11.631,99 15.825,
83 27.457,82 1.986,14 0,00 29.443,96

35
075
0

Botucat
u 265.749,45 374.295,

00 640.044,45 190.890
,45 0,00 830.934,90

35
07
60

Braganç
a
Paulista

369.466,74 430.865
,00 800.331,74 81.864,

35 0,00 882.196,09

35
077
0

Braúna 19.316,67 38.633,
33 57.950,00 4.636,0

0 0,00 62.586,00

35
077
5

Brejo
Alegre 8.223,58 14.555,

00 22.778,58 4.817,71 0,00 27.596,28

35
07
80

Brodow
ski 90.897,75 128.025

,00 218.922,75 15.747,0
8 0,00 234.669,83

35
07
90

Brotas 60.911,90 62.155,0
0 123.066,90 0,00 0,00 123.066,90

35
08
00

Buri 80.951,88 100.250
,00 181.201,88 8.421,0

0 0,00 189.622,88

35
08
10

Buritam
a 50.500,60 87.070,

00 137.570,60 11.754,4
5 0,00 149.325,05

35
08
20

Buritiza
l 18.945,83 18.945,

83 37.891,67 0,00 0,00 37.891,67
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35
08
30

Cabráli
a
Paulista

20.687,80 21.110,0
0 41.797,80 0,00 0,00 41.797,80

35
08
40

Cabreúv
a 122.072,88 127.825,

00 249.897,88 0,00 0,00 249.897,88

35
08
50

Caçapa
va 181.928,80 239.380

,00 421.308,80 40.694,
60 0,00 462.003,40

35
08
60

Cachoei
ra
Paulista

107.400,73 169.135,
00 276.535,73 68.922,

51 0,00 345.458,24

35
08
70

Cacond
e 84.370,77 111.014,

17 195.384,93 29.030,
20 0,00 224.415,14

35
08
80

Cafelân
dia 58.678,18 89.585,

00 148.263,18 42.104,9
5 0,00 190.368,13

35
08
90

Caiabu 20.975,00 20.975,
00 41.950,00 0,00 0,00 41.950,00

35
09
00

Caieiras 165.169,85 260.110,
00 425.279,85 117.829,

83 0,00 543.109,68

35
09
10

Caiuá 24.669,70 40.113,3
3 64.783,03 16.145,6

2 0,00 80.928,65

35
09
20

Cajama
r 170.417,06 197.585,

00 368.002,06 68.364,
41 0,00 436.366,47

35
09
25

Cajati 81.056,85 142.205,
00 223.261,85 66.836,

35 0,00 290.098,20

35
09
30

Cajobi 33.544,35 53.245,
00 86.789,35 9.690,5

9 0,00 96.479,94

35
09
40

Cajuru 96.250,35 155.242,
50 251.492,85 45.020,

33 0,00 296.513,18

35
09
45

Campin
a Do
Monte
Alegre

39.774,93 40.586,
67 80.361,60 0,00 0,00 80.361,60

35
09
50

Campin
as 2.614.669,09 3.058.0

92,50 5.672.761,59 1.131.49
4,23 0,00 6.804.255,8

1

35
09
60

Campo
Limpo
Paulista

190.095,40 216.017,
50 406.112,90 118.809

,63 0,00 524.922,53

35
09
70

Campos
Do
Jordão

125.852,29 131.782,
50 257.634,79 0,00 0,00 257.634,79

35
09
80

Campos
Novos
Paulista

29.330,00 29.330,
00 58.660,00 0,00 87.99

0,00 146.650,00

35
09
90

Cananéi
a 44.262,81 73.161,6

7 117.424,48 0,00 0,00 117.424,48

35
09
95

Canas 22.125,60 26.340,
00 48.465,60 1.619,91 0,00 50.085,51

351
00
0

Cândid
o Mota 62.820,00 78.525,

00 141.345,00 15.076,
80 0,00 156.421,80

351
01
0

Cândid
o
Rodrigu
es

12.482,25 14.025,
00 26.507,25 5.049,0

0 0,00 31.556,25

351
015 Canitar 15.826,75 26.825,

00 42.651,75 8.315,75 0,00 50.967,50

351
02
0

Capão
Bonito 256.684,10 313.986

,67 570.670,77 158.877,
25 0,00 729.548,02

351
03
0

Capela
Do Alto 123.999,17 123.999,

17 247.998,33 14.383,
90 0,00 262.382,24

351
04
0

Capivari 121.779,79 142.432,
50 264.212,29 0,00 0,00 264.212,29

351
05
0

Caragua
tatuba 158.057,43 312.985,

00 471.042,43 117.056,
39 0,00 588.098,82

351
06
0

Carapic
uíba 886.757,81 1.689.0

62,50
2.575.820,3
1

228.023
,44 0,00 2.803.843,7

5

351
07
0

Cardos
o 38.659,38 61.855,

00 100.514,38 30.927,
50 0,00 131.441,88

351
08
0

Casa
Branca 64.758,69 76.637,5

0 141.396,19 22.991,2
5 0,00 164.387,44

351
09
0

Cássia
Dos

9.143,40 12.440,
00

21.583,40 6.468,8
0

0,00 28.052,20

Coqueir
os

351
10
0

Castilho 58.106,70 107.605
,00 165.711,70 0,00 0,00 165.711,70

351
110

Catand
uva 203.138,10 307.785,

00 510.923,10 166.357,
79 0,00 677.280,89

351
120 Catiguá 39.525,00 39.525,

00 79.050,00 0,00 0,00 79.050,00

351
13
0

Cedral 33.082,00 39.383,
33 72.465,33 16.737,9

2 0,00 89.203,25

351
14
0

Cerquei
ra César 95.837,70 101.955,

00 197.792,70 17.332,3
5 0,00 215.125,05

351
15
0

Cerquil
ho 126.577,50 126.577,

50 253.155,00 41.327,5
5 0,00 294.482,55

351
16
0

Cesário
Lange 33.471,00 46.487,

50 79.958,50 25.010,
28 0,00 104.968,78

351
170

Charqu
eada 87.695,00 87.695,

00 175.390,00 28.939,
35 0,00 204.329,35

351
19
0

Clemen
tina 32.018,40 44.470,

00 76.488,40 0,00 0,00 76.488,40

351
20
0

Colina 46.502,50 46.502,
50 93.005,00 0,00 0,00 93.005,00

351
210

Colômb
ia 19.135,73 31.115,0

0 50.250,73 12.943,8
4 0,00 63.194,57

351
22
0

Conchal 93.308,03 142.455,
00 235.763,03 72.367,1

4 0,00 308.130,17

351
23
0

Concha
s 69.604,58 90.690,

00 160.294,58 12.515,2
2 0,00 172.809,80

351
24
0

Cordeir
ópolis 59.022,60 62.790,

00 121.812,60 28.381,
08 0,00 150.193,68

351
25
0

Coroad
os 24.788,00 30.985,

00 55.773,00 5.902,6
4 0,00 61.675,64

351
26
0

Coronel
Macedo 25.173,98 26.780,

83 51.954,82 0,00 0,00 51.954,82

351
270

Corumb
ataí 8.398,50 10.180,

00 18.578,50 4.560,6
4 0,00 23.139,14

351
28
0

Cosmóp
olis 146.524,18 186.655

,00 333.179,18 96.687,
29 0,00 429.866,47

351
29
0

Cosmor
ama 31.889,38 42.519,1

7 74.408,54 13.457,3
2 0,00 87.865,86

351
30
0

Cotia 341.693,65 644.705
,00 986.398,65 112.501,

02 0,00 1.098.899,6
7

351
310

Cravinh
os 75.077,69 89.645,

00 164.722,69 13.446,7
5 0,00 178.169,44

351
32
0

Cristais
Paulista 39.833,58 44.015,

00 83.848,58 13.028,
44 0,00 96.877,02

351
33
0

Cruzália 10.105,00 10.105,0
0 20.210,00 0,00 0,00 20.210,00

351
34
0

Cruzeir
o 316.037,19 345.395

,83 661.433,02 80.304,
53 0,00 741.737,55

351
35
0

Cubatã
o 207.892,32 331.302,

50 539.194,82 0,00 0,00 539.194,82

351
36
0

Cunha 142.486,67 142.486
,67 284.973,33 0,00 0,00 284.973,33

351
37
0

Descalv
ado 85.242,50 85.242,

50 170.485,00 0,00 255.7
27,50 426.212,50

351
38
0

Diadem
a 918.163,13 1.073.87

5,00
1.992.038,1
3

332.901,
25 0,00 2.324.939,3

8

351
38
5

Dirce
Reis 9.025,00 9.025,0

0 18.050,00 0,00 0,00 18.050,00

351
39
0

Divinol
ândia 54.032,30 55.135,0

0 109.167,30 16.981,5
8 0,00 126.148,88

351
40
0

Dobrad
a 53.922,13 60.586,

67 114.508,80 0,00 0,00 114.508,80

351
410

Dois
Córrego
s

123.282,80 138.520
,00 261.802,80 60.048,

42 0,00 321.851,22

351
42
0

Dolcinó
polis 12.296,67 12.296,

67 24.593,33 2.237,99 0,00 26.831,33

351
43
0

Dourad
o 32.645,03 44.415,0

0 77.060,03 1.199,21 0,00 78.259,23

351
44
0

Dracen
a 105.213,58 118.217,

50 223.431,08 0,00 0,00 223.431,08

351
45
0

Duartin
a 62.105,00 62.105,0

0 124.210,00 0,00 0,00 124.210,00

351
46
0

Dumont 40.801,98 42.391,6
7 83.193,65 0,00 0,00 83.193,65

351
47
0

Echapo
rã 35.151,67 35.151,6

7 70.303,33 0,00 0,00 70.303,33

351
48
0

Eldorad
o 93.811,87 103.946

,67 197.758,53 0,00 0,00 197.758,53

351
49
0

Elias
Fausto 90.475,00 90.475,

00 180.950,00 29.675,
80 0,00 210.625,80

351
49
2

Elisiário 16.916,96 21.828,3
3 38.745,29 10.914,1

7 0,00 49.659,46

351
49
5

Embaú
ba 8.897,33 12.230,

00 21.127,33 1.638,8
2 0,00 22.766,15

351
50
0

Embu
Das
Artes

553.291,80 698.160
,00 1.251.451,80 0,00 0,00 1.251.451,80

351
510

Embu-
Guaçu 330.889,40 352.010

,00 682.899,40 0,00 0,00 682.899,40

351
512

Emilian
ópolis 18.321,68 18.888,

33 37.210,02 5.855,3
8 0,00 43.065,40

351
515

Engenh
eiro
Coelho

108.560,00 108.560
,00 217.120,00 44.075,

36 0,00 261.195,36

351
518

Espírito
Santo
Do
Pinhal

89.214,00 185.862
,50 275.076,50 71.464,1

3 0,00 346.540,63

351
519

Espírito
Santo
Do
Turvo

13.915,95 24.630,
00 38.545,95 5.911,20 0,00 44.457,15

351
52
0

Estrela
D'Oeste 42.100,00 42.100,

00 84.200,00 0,00
126.3
00,0
0

210.500,00

351
53
0

Estrela
Do
Norte

9.986,40 13.870,
00 23.856,40 2.135,98 0,00 25.992,38

351
53
5

Euclide
s Da
Cunha
Paulista

35.882,67 61.866,
67 97.749,33 19.178,6

7 0,00 116.928,00

351
54
0

Fartura 62.797,80 80.510,
00 143.307,80 31.841,7

1 0,00 175.149,51

351
55
0

Fernan
dópolis 348.400,00 348.40

0,00 696.800,00 0,00
1.045
.200,
00

1.742.000,0
0

351
56
0

Fernan
do
Prestes

28.154,25 29.025,
00 57.179,25 12.480,7

5 0,00 69.660,00

351
56
5

Fernão 10.144,17 10.144,1
7 20.288,33 0,00 0,00 20.288,33

351
57
0

Ferraz
De
Vasconc
elos

486.719,45 993.305
,00

1.480.024,4
5

383.415,
73 0,00 1.863.440,1

8

351
58
0

Flora
Rica 4.930,25 8.149,17 13.079,41 1.678,73 0,00 14.758,14

351
59
0

Floreal 9.300,90 14.420,
00 23.720,90 3.972,71 0,00 27.693,61

351
60
0

Flórida
Paulista 73.186,40 74.680,

00 147.866,40 22.553,3
6 0,00 170.419,76

351
61
0

Florínia 8.901,55 15.347,5
0 24.249,05 5.939,4

8 0,00 30.188,53

351
62
0

Franca 416.801,59 896.347
,50 1.313.149,09 165.824

,29 0,00 1.478.973,3
8

351
63
0

Francisc
o
Morato

704.035,10 896.86
0,00

1.600.895,1
0 0,00 0,00 1.600.895,1

0

351
64

Franco
Da

285.188,40 792.190,
00

1.077.378,4
0

373.913,
68

0,00 1.451.292,0
8
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0 Rocha
351
65
0

Gabriel
Monteir
o

10.201,80 13.880,
00 24.081,80 2.144,46 0,00 26.226,26

351
66
0

Gália 24.552,68 32.095,
00 56.647,68 14.651,3

7 0,00 71.299,04

351
67
0

Garça 165.868,27 259.169,
17 425.037,43 150.318,

12 0,00 575.355,55

351
68
0

Gastão
Vidigal 24.555,00 24.555,

00 49.110,00 1.473,30 0,00 50.583,30

351
68
5

Gavião
Peixoto 14.825,56 20.170,8

3 34.996,40 5.486,4
7 0,00 40.482,86

351
69
0

General
Salgado 39.078,00 54.275,

00 93.353,00 29.634,1
5 0,00 122.987,15

351
70
0

Getulin
a 37.326,25 57.425,0

0 94.751,25 9.073,15 0,00 103.824,40

351
710 Glicério 24.008,25 28.245,

00 52.253,25 10.337,
67 0,00 62.590,92

351
72
0

Guaiçar
a 38.334,40 62.080,

00 100.414,40 14.030,
08 0,00 114.444,48

351
73
0

Guaimb
ê 31.158,87 38.706,

67 69.865,53 0,00 0,00 69.865,53

351
74
0

Guaíra 93.918,83 103.207
,50 197.126,33 11.765,6

6 0,00 208.891,98

351
75
0

Guapiaç
u 89.452,35 110.435,

00 199.887,35 0,00 0,00 199.887,35

351
76
0

Guapiar
a 112.640,00 112.640,

00 225.280,00 0,00 0,00 225.280,00

351
770 Guará 106.970,00 106.970

,00 213.940,00 30.807,
36 0,00 244.747,36

351
78
0

Guaraç
aí 30.348,15 41.290,

00 71.638,15 0,00 0,00 71.638,15

351
79
0

Guaraci 43.251,60 56.910,
00 100.161,60 654,46 0,00 100.816,07

351
80
0

Guarani
D'Oeste 11.643,33 11.643,3

3 23.286,67 0,00 0,00 23.286,67

351
81
0

Guarant
ã 32.756,50 38.995,

83 71.752,33 20.511,8
1 0,00 92.264,14

351
82
0

Guarara
pes 41.571,25 83.142,5

0 124.713,75 48.222,
65 0,00 172.936,40

351
83
0

Guarare
ma 75.781,69 76.162,5

0 151.944,19 0,00 0,00 151.944,19

351
84
0

Guarati
nguetá 143.210,70 307.980

,00 451.190,70 88.852,
23 0,00 540.042,93

351
85
0

Guareí 96.220,00 96.220,
00 192.440,00 3.848,8

0

288.
660,
00

484.948,80

351
86
0

Guariba 102.142,50 102.142,
50 204.285,00 0,00 0,00 204.285,00

351
87
0

Guarujá 341.225,85 812.442,
50

1.153.668,3
5

52.808,
76 0,00 1.206.477,11

351
88
0

Guarulh
os 2.159.717,03 3.511.73

5,00
5.671.452,0
3

1.474.92
8,70 0,00 7.146.380,7

3

351
88
5

Guatap
ará 45.266,67 45.266,

67 90.533,33 15.300,1
3 0,00 105.833,47

351
89
0

Guzolân
dia 12.295,80 26.730,

00 39.025,80 13.552,1
1 0,00 52.577,91

351
90
0

Herculâ
ndia 55.160,12 56.285,

83 111.445,95 0,00 0,00 111.445,95

351
90
5

Holamb
ra 16.580,31 39.012,5

0 55.592,81 19.720,
82 0,00 75.313,63

351
90
7

Hortolâ
ndia 350.415,75 593.925,

00 944.340,75 154.420
,50 0,00 1.098.761,2

5

351
91
0

Iacanga 48.008,00 60.010,
00 108.018,00 19.203,

20 0,00 127.221,20

351
92

Iacri 26.329,80 36.569,1
7

62.898,97 13.750,
01

0,00 76.648,97

0
351
92
5

Iaras 39.674,08 57.085,
00 96.759,08 16.440,

48 0,00 113.199,56

351
93
0

Ibaté 120.926,25 179.150,
00 300.076,25 87.425,2

0 0,00 387.501,45

351
94
0

Ibirá 39.812,85 63.195,0
0 103.007,85 21.075,5

3 0,00 124.083,38

351
95
0

Ibirare
ma 43.807,66 46.235,

00 90.042,66 0,00 0,00 90.042,66

351
96
0

Ibitinga 123.064,38 152.875,
00 275.939,38 41.352,6

9 0,00 317.292,06

351
97
0

Ibiúna 398.308,45 400.310
,00 798.618,45 0,00 0,00 798.618,45

351
98
0

Icém 31.535,48 34.845,
83 66.381,31 10.453,7

5 0,00 76.835,06

351
99
0

Iepê 47.996,67 47.996,
67 95.993,33 18.238,7

3 0,00 114.232,07

352
00
0

Igaraçu
Do
Tietê

141.893,38 144.789,
17 286.682,55 55.599,

04 0,00 342.281,59

352
01
0

Igarapa
va 76.977,50 76.977,5

0 153.955,00 0,00 0,00 153.955,00

352
02
0

Igaratá 36.517,54 56.180,
83 92.698,38 10.702,4

5 0,00 103.400,82

352
03
0

Iguape 129.654,17 207.446
,67 337.100,83 19.499,

99 0,00 356.600,82

352
04
0

Ilhabel
a 114.614,33 150.808

,33 265.422,67 41.773,9
1 0,00 307.196,58

352
04
2

Ilha
Compri
da

43.897,60 57.760,
00 101.657,60 26.569,

60 0,00 128.227,20

352
04
4

Ilha
Solteira 112.025,00 112.025,

00 224.050,00 0,00 0,00 224.050,00

352
05
0

Indaiat
uba 575.147,31 651.725,

00 1.226.872,31 0,00 0,00 1.226.872,3
1

352
06
0

Indiana 28.913,13 32.486,
67 61.399,80 15.788,5

2 0,00 77.188,32

352
07
0

Indiapo
rã 17.522,75 22.610,

00 40.132,75 9.270,10 0,00 49.402,85

352
08
0

Inúbia
Paulista 20.225,00 20.225,

00 40.450,00 10.719,2
5 0,00 51.169,25

352
09
0

Ipaussu 52.698,38 75.825,
00 128.523,38 4.852,8

0 0,00 133.376,18

352
10
0

Iperó 155.084,00 193.855
,00 348.939,00 56.217,9

5 0,00 405.156,95

352
110 Ipeúna 16.137,00 19.560,

00 35.697,00 0,00 0,00 35.697,00

352
115 Ipiguá 19.310,58 27.785,0

0 47.095,58 13.892,5
0 0,00 60.988,08

352
120

Iporang
a 16.650,33 27.866,

67 44.517,00 5.183,20 0,00 49.700,20

352
13
0

Ipuã 78.092,10 83.970,
00 162.062,10 41.985,

00 0,00 204.047,10

352
14
0

Iracemá
polis 62.455,00 62.455,

00 124.910,00 20.485,
24 0,00 145.395,24

352
15
0

Irapuã 32.404,00 40.505,
00 72.909,00 3.888,4

8 0,00 76.797,48

352
16
0

Irapuru 48.743,33 48.743,
33 97.486,67 20.179,7

4 0,00 117.666,41

352
170 Itaberá 87.025,00 87.025,

00 174.050,00 0,00 0,00 174.050,00

352
18
0

Itaí 57.336,40 69.080,
00 126.416,40 0,00 0,00 126.416,40

352
19
0

Itajobi 71.289,15 76.655,
00 147.944,15 2.299,6

5

229.9
65,0
0

380.208,80

352
20
0

Itaju 19.685,00 19.685,
00 39.370,00 0,00 0,00 39.370,00

352
210

Itanhaé
m 365.228,50 521.755,

00 886.983,50 91.307,1
3 0,00 978.290,63

352
215 Itaóca 22.213,33 22.213,3

3 44.426,67 1.777,07 0,00 46.203,73

352
22
0

Itapece
rica Da
Serra

299.664,11 448.935
,00 748.599,11 40.404,

15 0,00 789.003,26

352
23
0

Itapetin
inga 342.567,30 417.765,

00 760.332,30 129.507,
15 0,00 889.839,45

352
24
0

Itapeva 295.247,10 476.205
,00 771.452,10 254.293

,47 0,00 1.025.745,5
7

352
25
0

Itapevi 378.403,05 610.327,
50 988.730,55 18.309,

83 0,00 1.007.040,3
8

352
26
0

Itapira 123.930,91 189.207
,50 313.138,41 49.193,9

5 0,00 362.332,36

352
26
5

Itapirap
uã
Paulista

28.626,67 28.626,
67 57.253,33 0,00 0,00 57.253,33

352
270 Itápolis 81.085,80 108.84

0,00 189.925,80 49.522,
20 0,00 239.448,00

352
28
0

Itapora
nga 88.649,17 88.649,

17 177.298,33 177,30 0,00 177.475,63

352
29
0

Itapuí 33.657,52 59.570,
83 93.228,35 35.861,

64 0,00 129.090,00

352
30
0

Itapura 29.131,67 29.131,6
7 58.263,33 0,00 0,00 58.263,33

352
310

Itaquaq
uecetu
ba

722.625,06 1.579.50
8,33

2.302.133,4
0

489.647
,58 0,00 2.791.780,9

8

352
32
0

Itararé 233.578,80 253.890
,00 487.468,80 63.472,5

0 0,00 550.941,30

352
33
0

Itariri 90.841,30 118.360
,00 209.201,30 3.787,52 0,00 212.988,82

352
34
0

Itatiba 278.018,33 310.635
,00 588.653,33 0,00 0,00 588.653,33

352
35
0

Itatinga 96.710,93 105.695
,00 202.405,93 23.041,5

1 0,00 225.447,44

352
36
0

Itirapin
a 40.244,13 46.525,

00 86.769,13 6.141,30 0,00 92.910,43

352
37
0

Itirapuã 43.913,33 43.913,3
3 87.826,67 0,00

131.7
40,0
0

219.566,67

352
38
0

Itobi 28.892,85 39.310,
00 68.202,85 17.296,4

0 0,00 85.499,25

352
39
0

Itu 205.936,88 442.875
,00 648.811,88 155.006

,25 0,00 803.818,13

352
40
0

Itupeva 128.660,00 160.825
,00 289.485,00 45.835,1

3 0,00 335.320,13

352
410

Ituverav
a 114.099,30 211.295,

00 325.394,30 10.564,
75 0,00 335.959,05

352
42
0

Jaboran
di 34.815,00 34.815,

00 69.630,00 0,00 0,00 69.630,00

352
43
0

Jabotica
bal 127.772,49 195.072,

50 322.844,99 67.397,5
5 0,00 390.242,54

352
44
0

Jacareí 334.930,59 592.797,
50 927.728,09 171.911,

28 0,00 1.099.639,3
6

352
45
0

Jaci 9.884,70 18.305,
00 28.189,70 6.040,6

5 0,00 34.230,35

352
46
0

Jacupira
nga 119.406,67 119.406,

67 238.813,33 40.359,
45 0,00 279.172,79

352
47
0

Jaguari
úna 140.065,34 149.802

,50 289.867,84 71.905,2
0 0,00 361.773,04

352
48
0

Jales 147.873,00 205.379
,17 353.252,17 94.474,4

2 0,00 447.726,58

352
49
0

Jambeir
o 20.654,70 34.140,

00 54.794,70 12.563,5
2 0,00 67.358,22

352
50
0

Jandira 209.164,43 319.335,
00 528.499,43 12.134,7

3 0,00 540.634,16
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352
510

Jardinó
polis 189.766,67 189.766

,67 379.533,33 41.748,6
7 0,00 421.282,00

352
52
0

Jarinu 70.139,25 77.932,5
0 148.071,75 24.938,

40 0,00 173.010,15

352
53
0

Jaú 228.276,21 383.657
,50 611.933,71 115.672,

74 0,00 727.606,45

352
54
0

Jeriquar
a 7.857,50 15.715,0

0 23.572,50 5.979,5
6 0,00 29.552,06

352
55
0

Joanóp
olis 67.265,00 67.265,

00 134.530,00 0,00 0,00 134.530,00

352
56
0

João
Ramalh
o

21.969,60 30.513,3
3 52.482,93 7.292,69 0,00 59.775,62

352
57
0

José
Bonifáci
o

93.796,16 94.267,
50 188.063,66 26.630,

57 0,00 214.694,23

352
58
0

Júlio
Mesquit
a

16.080,00 32.160,0
0 48.240,00 3.601,92 0,00 51.841,92

352
58
5

Jumirim 8.494,15 8.667,5
0 17.161,65 0,00

26.0
02,5
0

43.164,15

352
59
0

Jundiaí 837.859,94 1.067.33
7,50 1.905.197,44 16.010,

06 0,00 1.921.207,5
0

352
60
0

Junquei
rópolis 99.645,50 104.890

,00 204.535,50 7.971,64 0,00 212.507,14

352
61
0

Juquiá 124.180,00 124.180,
00 248.360,00 49.175,2

8 0,00 297.535,28

352
62
0

Juquitib
a 125.385,75 185.756,

67 311.142,42 67.986,
94 0,00 379.129,36

352
63
0

Lagoinh
a 32.546,67 32.546,

67 65.093,33 0,00 97.64
0,00 162.733,33

352
64
0

Laranjal
Paulista 145.235,00 145.235,

00 290.470,00 0,00 0,00 290.470,00

352
65
0

Lavínia 43.718,98 62.905,
00 106.623,98 18.399,

71 0,00 125.023,69

352
66
0

Lavrinh
as 49.073,33 49.073,

33 98.146,67 7.066,5
6 0,00 105.213,23

352
67
0

Leme 189.491,40 263.182,
50 452.673,90 114.747,

57 0,00 567.421,47

352
68
0

Lençóis
Paulista 143.411,81 173.832,

50 317.244,31 0,00 0,00 317.244,31

352
69
0

Limeira 586.602,91 776.957,
50

1.363.560,4
1

303.013
,43 0,00 1.666.573,8

4

352
70
0

Lindóia 21.527,63 41.005,
00 62.532,63 10.579,2

9 0,00 73.111,92

352
710 Lins 129.326,48 197.445,

00 326.771,48 91.219,5
9 0,00 417.991,07

352
72
0

Lorena 430.872,75 447.660
,00 878.532,75 0,00 0,00 878.532,75

352
725 Lourdes 10.245,43 13.480,

83 23.726,27 667,30 0,00 24.393,57

352
73
0

Louveir
a 126.879,91 127.517,

50 254.397,41 51.262,0
4 0,00 305.659,45

352
74
0

Lucélia 60.009,95 110.110,
00 170.119,95 30.995,

97 0,00 201.115,92

352
75
0

Lucianó
polis 6.030,00 6.030,0

0 12.060,00 512,55 0,00 12.572,55

352
76
0

Luís
Antônio 30.279,25 39.070,

00 69.349,25 9.552,6
2 0,00 78.901,87

352
770

Luiziâni
a 31.562,67 39.453,

33 71.016,00 11.046,
93 0,00 82.062,93

352
78
0

Lupérci
o 18.681,60 26.880,

00 45.561,60 13.762,5
6 0,00 59.324,16

352
79
0

Lutécia 13.115,00 13.115,0
0 26.230,00 0,00 0,00 26.230,00

352
80
0

Macatu
ba 42.294,35 43.157,5

0 85.451,85 17.953,5
2 0,00 103.405,37

352
81
0

Macaub
al 45.774,40 54.493,

33 100.267,73 23.432,1
3 0,00 123.699,87

352
82
0

Macedô
nia 14.283,25 18.430,

00 32.713,25 8.182,92 0,00 40.896,17

352
83
0

Magda 15.430,00 15.430,
00 30.860,00 5.184,48 0,00 36.044,48

352
84
0

Mairinq
ue 88.287,55 119.307,

50 207.595,05 29.051,3
8 0,00 236.646,43

352
85
0

Mairipo
rã 441.786,81 518.225,

00 960.011,81 0,00 0,00 960.011,81

352
86
0

Mandur
i 49.860,00 49.860,

00 99.720,00 0,00 0,00 99.720,00

352
87
0

Marabá
Paulista 40.260,00 40.260,

00 80.520,00 5.233,8
0 0,00 85.753,80

352
88
0

Maracaí 24.444,89 35.172,5
0 59.617,39 18.500,

74 0,00 78.118,12

352
88
5

Marapo
ama 13.781,65 15.485,

00 29.266,65 0,00 0,00 29.266,65

352
89
0

Mariáp
olis 23.187,85 23.905,

00 47.092,85 9.514,19 0,00 56.607,04

352
90
0

Marília 551.116,48 605.622
,50

1.156.738,9
8

109.012,
05 0,00 1.265.751,0

3

352
91
0

Marinó
polis 10.505,00 10.505,

00 21.010,00 798,38 0,00 21.808,38

352
92
0

Martinó
polis 133.955,00 133.955,

00 267.910,00 49.764,
28 0,00 317.674,28

352
93
0

Matão 125.578,07 210.172,
50 335.750,57 69.777,2

7 0,00 405.527,84

352
94
0

Mauá 740.652,19 1.204.31
2,50

1.944.964,6
9

433.552
,50 0,00 2.378.517,19

352
95
0

Mendo
nça 23.198,02 23.491,6

7 46.689,69 2.208,2
2 0,00 48.897,90

352
96
0

Meridia
no 15.887,50 15.887,5

0 31.775,00 6.259,6
8 0,00 38.034,68

352
96
5

Mesópo
lis 9.229,55 9.515,0

0 18.744,55 1.132,29 0,00 19.876,84

352
97
0

Migueló
polis 56.200,00 112.400,

00 168.600,00 28.100,
00 0,00 196.700,00

352
98
0

Mineiro
s Do
Tietê

49.758,71 75.967,5
0 125.726,21 22.030,

58 0,00 147.756,79

352
99
0

Miracat
u 72.515,88 130.073,

33 202.589,22 14.698,
29 0,00 217.287,50

35
30
00

Mira
Estrela 14.414,06 15.625,

00 30.039,06 0,00 0,00 30.039,06

35
301
0

Mirand
ópolis 77.594,40 149.220

,00 226.814,40 27.083,
43 0,00 253.897,83

35
30
20

Mirante
Do
Parana
panem
a

58.007,25 92.075,
00 150.082,25 22.834,

60 0,00 172.916,85

35
30
30

Mirasso
l 140.146,20 151.920,

00 292.066,20 28.105,2
0 0,00 320.171,40

35
30
40

Mirasso
lândia 24.830,00 24.830,

00 49.660,00 5.015,6
6 0,00 54.675,66

35
30
50

Mococa 158.002,20 172.680
,00 330.682,20 30.996,

06 0,00 361.678,26

35
30
60

Mogi
Das
Cruzes

723.244,36 1.138.96
7,50

1.862.211,8
6

494.311,
90 0,00 2.356.523,7

6

35
30
70

Mogi
Guaçu 385.365,00 385.365

,00 770.730,00 188.828
,85 0,00 959.558,85

35
30
80

Mogi
Mirim 181.138,65 235.245,

00 416.383,65 71.749,7
3 0,00 488.133,38

35
30

Mombu
ca

17.262,70 17.615,0
0

34.877,70 0,00 0,00 34.877,70

90
35
310
0

Monçõe
s 9.190,75 9.475,0

0 18.665,75 0,00 0,00 18.665,75

35
311
0

Mongag
uá 146.417,50 292.835

,00 439.252,50 23.426,
80 0,00 462.679,30

35
312
0

Monte
Alegre
Do Sul

29.042,55 40.905,
00 69.947,55 0,00 0,00 69.947,55

35
313
0

Monte
Alto 110.371,84 127.597,

50 237.969,34 0,00 0,00 237.969,34

35
314
0

Monte
Aprazív
el

128.255,00 128.255,
00 256.510,00 27.767,2

1 0,00 284.277,21

35
315
0

Monte
Azul
Paulista

78.866,67 78.866,
67 157.733,33 33.597,2

0 0,00 191.330,53

35
316
0

Monte
Castelo 24.301,67 24.301,

67 48.603,33 3.159,22 0,00 51.762,55

35
317
0

Monteir
o
Lobato

31.593,33 31.593,3
3 63.186,67 0,00 0,00 63.186,67

35
318
0

Monte
Mor 246.828,00 257.112,

50 503.940,50 55.022,
08 0,00 558.962,58

35
319
0

Morro
Agudo 67.196,00 83.995,

00 151.191,00 27.130,3
9 0,00 178.321,39

35
32
00

Morung
aba 25.607,40 34.840,

00 60.447,40 4.982,12 0,00 65.429,52

35
32
05

Motuca 28.180,83 28.180,
83 56.361,67 8.792,42 0,00 65.154,09

35
321
0

Murutin
ga Do
Sul

30.166,67 30.166,
67 60.333,33 784,33 0,00 61.117,67

35
321
5

Nantes 12.136,63 16.075,
00 28.211,63 5.144,0

0 0,00 33.355,63

35
322
0

Narandi
ba 21.037,50 24.750,

00 45.787,50 12.028,
50 0,00 57.816,00

35
323
0

Nativid
ade Da
Serra

33.120,00 33.120,0
0 66.240,00 14.572,8

0 0,00 80.812,80

35
324
0

Nazaré
Paulista 71.690,80 94.330,

00 166.020,80 27.544,
36 0,00 193.565,16

35
325
0

Neves
Paulista 44.585,00 44.585,

00 89.170,00 8.917,0
0 0,00 98.087,00

35
32
60

Nhande
ara 34.725,00 48.229,1

7 82.954,17 15.240,4
2 0,00 98.194,58

35
327
0

Nipoã 26.905,00 26.905,
00 53.810,00 53,81 80.71

5,00 134.578,81

35
32
80

Nova
Aliança 35.805,00 35.805,

00 71.610,00 9.148,18 0,00 80.758,18

35
32
82

Nova
Campin
a

59.107,87 66.413,3
3 125.521,20 30.815,7

9 0,00 156.336,99

35
32
84

Nova
Canaã
Paulista

10.640,00 10.640,
00 21.280,00 0,00 0,00 21.280,00

35
32
86

Nova
Castilho 4.579,50 6.450,0

0 11.029,50 1.483,5
0 0,00 12.513,00

35
32
90

Nova
Europa 28.797,50 28.797,5

0 57.595,00 15.665,
84 0,00 73.260,84

35
33
00

Nova
Granad
a

107.167,90 109.355
,00 216.522,90 0,00 0,00 216.522,90

35
331
0

Nova
Guatap
oranga

15.553,33 15.553,3
3 31.106,67 6.065,8

0 0,00 37.172,47

35
332
0

Nova
Indepe
ndência

17.367,00 20.675,
00 38.042,00 4.569,18 0,00 42.611,18

35
332
5

Novais 40.380,00 40.380,
00 80.760,00 0,00

121.1
40,0
0

201.900,00

35
33
30

Nova
Luzitâni
a

21.085,00 21.085,
00 42.170,00 5.271,25 0,00 47.441,25

35
33
40

Nova
Odessa 97.202,70 154.290

,00 251.492,70 76.527,8
4 0,00 328.020,54
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35
33
50

Novo
Horizon
te

55.338,63 104.412,
50 159.751,13 12.164,0

6 0,00 171.915,18

35
33
60

Nupora
nga 36.857,80 37.610,

00 74.467,80 14.649,1
0 0,00 89.116,90

35
337
0

Ocauçu 16.317,20 21.470,0
0 37.787,20 10.015,7

6 0,00 47.802,96

35
33
80

Óleo 11.867,95 12.235,0
0 24.102,95 0,00 0,00 24.102,95

35
33
90

Olímpia 134.531,73 138.692
,50 273.224,23 26.212,8

8 0,00 299.437,11

35
34
00

Onda
Verde 19.855,90 22.310,

00 42.165,90 4.294,6
8 0,00 46.460,58

35
341
0

Oriente 30.655,33 38.319,1
7 68.974,50 4.215,11 0,00 73.189,61

35
34
20

Orindiú
va 30.491,67 30.491,

67 60.983,33 11.891,7
5 0,00 72.875,08

35
34
30

Orlândi
a 77.634,98 111.705,

00 189.339,98 33.511,5
0 0,00 222.851,48

35
34
40

Osasco 1.442.311,33 1.753.57
0,00

3.195.881,3
3

375.263,
98 0,00 3.571.145,31

35
34
50

Oscar
Bressan
e

10.553,00 15.184,1
7 25.737,16 2.452,24 0,00 28.189,41

35
34
60

Osvaldo
Cruz 128.332,25 137.991,

67 266.323,92 64.304,
12 0,00 330.628,03

35
347
0

Ourinh
os 210.848,29 287.847

,50 498.695,79 81.316,9
2 0,00 580.012,71

35
347
5

Ouroest
e 44.633,33 44.633,

33 89.266,67 15.800,
20 0,00 105.066,87

35
34
80

Ouro
Verde 51.477,60 57.840,

00 109.317,60 28.833,
24 0,00 138.150,84

35
34
90

Pacaem
bu 71.630,00 71.630,

00 143.260,00 0,00 0,00 143.260,00

35
35
00

Palestin
a 37.087,29 55.354,1

7 92.441,46 0,00 0,00 92.441,46

35
351
0

Palmare
s
Paulista

53.737,18 68.455,
00 122.192,18 13.211,8

2 0,00 135.403,99

35
352
0

Palmeir
a
D'Oeste

41.469,60 53.509,1
7 94.978,77 4.842,5

8 0,00 99.821,35

35
35
30

Palmital 111.610,00 111.610,
00 223.220,00 0,00

334.
830,
00

558.050,00

35
35
40

Panora
ma 93.803,87 106.293

,33 200.097,20 43.792,
85 0,00 243.890,05

35
35
50

Paragua
çu
Paulista

205.501,00 230.900
,00 436.401,00 85.894,

80 0,00 522.295,80

35
35
60

Paraibu
na 106.761,67 106.761,

67 213.523,33 12.918,1
6 0,00 226.441,50

35
357
0

Paraíso 12.745,20 16.340,
00 29.085,20 0,00 0,00 29.085,20

35
35
80

Parana
panem
a

97.535,65 102.940
,00 200.475,65 4.941,12

308.
820,
00

514.236,77

35
35
90

Parana
puã 20.560,00 20.560,

00 41.120,00 7.607,2
0 0,00 48.727,20

35
36
00

Parapu
ã 52.619,88 54.670,

00 107.289,88 1.093,4
0

164.
010,
00

272.393,28

35
361
0

Pardinh
o 11.019,83 16.447,5

0 27.467,33 1.217,12 0,00 28.684,44

35
36
20

Parique
ra-Açu 57.741,25 115.482,

50 173.223,75 55.431,6
0 0,00 228.655,35

35
36
25

Parisi 9.841,85 12.699,1
7 22.541,02 0,00 0,00 22.541,02

35
36
30

Patrocí
nio
Paulista

41.087,75 74.705,
00 115.792,75 0,00 0,00 115.792,75

35
36
40

Paulicéi
a 33.427,33 43.983,

33 77.410,67 15.943,9
6 0,00 93.354,63

35
36
50

Paulínia 267.662,45 286.270
,00 553.932,45 112.217,

84 0,00 666.150,29

35
36
57

Paulistâ
nia 10.383,04 10.704,1

7 21.087,21 0,00 0,00 21.087,21

35
36
60

Paulo
De Faria 36.116,33 52.342,5

0 88.458,83 3.663,9
8 0,00 92.122,80

35
367
0

Pedern
eiras 117.817,44 198.012,

50 315.829,94 112.075,
08 0,00 427.905,01

35
36
80

Pedra
Bela 32.064,63 40.846,

67 72.911,30 13.683,
63 0,00 86.594,93

35
36
90

Pedran
ópolis 7.280,60 12.340,

00 19.620,60 0,00 0,00 19.620,60

35
37
00

Pedreg
ulho 55.268,90 84.380,

00 139.648,90 57.378,4
0 0,00 197.027,30

35
371
0

Pedreir
a 116.049,80 122.480

,00 238.529,80 0,00 0,00 238.529,80

35
371
5

Pedrinh
as
Paulista

15.545,00 15.545,
00 31.090,00 0,00 0,00 31.090,00

35
372
0

Pedro
De
Toledo

65.781,68 76.713,3
3 142.495,02 0,00 0,00 142.495,02

35
373
0

Penápo
lis 183.614,06 267.075,

00 450.689,06 0,00 0,00 450.689,06

35
374
0

Pereira
Barreto 128.425,00 128.425,

00 256.850,00 1.541,10 0,00 258.391,10

35
375
0

Pereiras 51.770,83 51.770,8
3 103.541,67 6.963,18 0,00 110.504,84

35
376
0

Peruíbe 169.015,23 348.485
,00 517.500,23 61.507,6

0 0,00 579.007,83

35
377
0

Piacatu 30.465,00 30.465,
00 60.930,00 0,00 0,00 60.930,00

35
378
0

Piedad
e 262.632,34 278.655,

00 541.287,34 39.011,7
0 0,00 580.299,04

35
379
0

Pilar Do
Sul 130.292,80 148.060

,00 278.352,80 17.767,2
0 0,00 296.120,00

35
38
00

Pindam
onhang
aba

232.044,75 429.712,
50 661.757,25 0,00 0,00 661.757,25

35
381
0

Pindora
ma 72.408,33 72.408,

33 144.816,67 29.252,9
7 0,00 174.069,63

35
38
20

Pinhalzi
nho 42.801,00 77.820,

00 120.621,00 0,00 0,00 120.621,00

35
38
30

Piquero
bi 20.105,05 21.618,3

3 41.723,38 0,00 0,00 41.723,38

35
38
50

Piquete 62.976,67 89.966,
67 152.943,33 27.889,

67 0,00 180.833,00

35
38
60

Piracaia 138.085,00 138.085
,00 276.170,00 40.596,

99 0,00 316.766,99

35
38
70

Piracica
ba 564.128,13 1.025.6

87,50
1.589.815,6
3

378.991,
53 0,00 1.968.807,1

6

35
38
80

Piraju 152.331,23 174.591,
67 326.922,90 81.708,

90 0,00 408.631,80

35
38
90

Pirajuí 78.465,48 129.695
,00 208.160,48 44.744,

78 0,00 252.905,25

35
39
00

Pirangi 27.849,67 48.016,
67 75.866,33 480,17 0,00 76.346,50

35
391
0

Pirapor
a Do
Bom
Jesus

74.326,67 113.475,
83 187.802,50 13.390,1

5 0,00 201.192,65

35
392
0

Pirapozi
nho 163.181,67 163.181,

67 326.363,33 28.230,
43 0,00 354.593,76

35
39
30

Pirassu
nunga 121.311,44 193.325,

00 314.636,44 0,00 0,00 314.636,44

35
39
40

Piratini
nga 69.450,00 69.450,

00 138.900,00 15.209,
55 0,00 154.109,55

35
39
50

Pitangu
eiras 85.913,75 101.075,

00 186.988,75 40.733,
23 0,00 227.721,98

35
39
60

Planalt
o 17.989,50 26.850,

00 44.839,50 9.504,9
0 0,00 54.344,40

35
397
0

Platina 18.030,00 18.030,
00 36.060,00 441,74 0,00 36.501,74

35
39
80

Poá 449.562,52 496.754
,17 946.316,69 129.156,

08 0,00 1.075.472,77

35
39
90

Poloni 30.830,00 30.830,
00 61.660,00 0,00 0,00 61.660,00

35
40
00

Pompéi
a 27.907,50 55.815,

00 83.722,50 3.655,8
8 0,00 87.378,38

35
40
10

Pongaí 11.762,88 16.925,
00 28.687,88 7.210,05 0,00 35.897,93

35
40
20

Pontal 129.292,50 129.292,
50 258.585,00 0,00 0,00 258.585,00

35
40
25

Pontali
nda 23.595,00 23.595,

00 47.190,00 10.865,
50 0,00 58.055,50

35
40
30

Pontes
Gestal 10.819,20 12.880,

00 23.699,20 0,00 0,00 23.699,20

35
40
40

Populin
a 23.402,87 24.126,6

7 47.529,53 12.063,
33 0,00 59.592,87

35
40
50

Poranga
ba 59.529,17 59.529,1

7 119.058,33 34.526,
92 0,00 153.585,25

35
40
60

Porto
Feliz 95.985,18 134.245,

00 230.230,18 20.942,
22 0,00 251.172,40

35
40
70

Porto
Ferreira 119.380,80 142.120,

00 261.500,80 57.700,7
2 0,00 319.201,52

35
40
75

Potim 132.922,24 149.350
,83 282.273,08 73.181,9

1 0,00 355.454,98

35
40
80

Potiren
daba 85.689,80 88.340,

00 174.029,80 18.728,
08 0,00 192.757,88

35
40
85

Pracinh
a 21.635,00 21.635,0

0 43.270,00 0,00 0,00 43.270,00

35
40
90

Pradóp
olis 55.597,50 55.597,5

0 111.195,00 0,00 0,00 111.195,00

35
410
0

Praia
Grande 622.439,90 841.135,

00
1.463.574,9
0 0,00 0,00 1.463.574,9

0

35
410
5

Pratâni
a 24.975,15 26.855,

00 51.830,15 13.105,2
4 0,00 64.935,39

35
411
0

Preside
nte
Alves

15.539,33 23.724,1
7 39.263,50 6.832,5

6 0,00 46.096,06

35
412
0

Preside
nte
Bernard
es

64.715,00 64.715,
00 129.430,00 0,00 0,00 129.430,00

35
413
0

Preside
nte
Epitácio

182.745,20 222.860
,00 405.605,20 45.797,7

3 0,00 451.402,93

35
414
0

Preside
nte
Prudent
e

432.012,46 579.882
,50

1.011.894,9
6

144.970
,63 0,00 1.156.865,5

9

35
415
0

Preside
nte
Vencesl
au

116.961,60 198.240
,00 315.201,60 0,00 0,00 315.201,60

35
416
0

Promiss
ão 90.406,63 103.027,

50 193.434,13 25.756,
88 0,00 219.191,01

35
416
5

Quadra 18.144,30 19.510,0
0 37.654,30 546,28 0,00 38.200,58

35
417
0

Quatá 65.821,40 71.545,0
0 137.366,40 18.959,

43 0,00 156.325,83

35
418
0

Queiroz 9.836,40 17.565,
00 27.401,40 6.156,53 0,00 33.557,93
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35
419
0

Queluz 52.911,45 68.940,
00 121.851,45 8.996,6

7 0,00 130.848,12

35
42
00

Quintan
a 35.756,93 39.293,

33 75.050,27 3.143,47
117.8
80,0
0

196.073,73

35
421
0

Rafard 36.504,00 38.025,
00 74.529,00 0,00 0,00 74.529,00

35
422
0

Rancha
ria 148.715,00 148.715,

00 297.430,00 17.845,
80 0,00 315.275,80

35
42
30

Redenç
ão Da
Serra

22.324,17 22.324,1
7 44.648,33 89,30 66.97

2,50 111.710,13

35
42
40

Regente
Feijó 88.761,98 102.615,

00 191.376,98 0,00 0,00 191.376,98

35
42
50

Reginó
polis 25.117,50 25.117,5

0 50.235,00 502,35 75.35
2,50 126.089,85

35
42
60

Registr
o 249.142,99 282.315,

00 531.457,99 0,00 0,00 531.457,99

35
427
0

Resting
a 28.525,35 38.810,

00 67.335,35 4.501,9
6 0,00 71.837,31

35
42
80

Ribeira 11.620,00 22.133,3
3 33.753,33 8.366,4

0 0,00 42.119,73

35
42
90

Ribeirã
o
Bonito

40.462,40 66.880,
00 107.342,40 4.748,4

8 0,00 112.090,88

35
43
00

Ribeirã
o
Branco

78.588,00 106.560
,00 185.148,00 49.230,

72 0,00 234.378,72

35
431
0

Ribeirã
o
Corrent
e

14.956,25 23.930,
00 38.886,25 8.566,9

4 0,00 47.453,19

35
43
20

Ribeirã
o Do
Sul

22.571,58 22.685,
00 45.256,58 1.644,6

6 0,00 46.901,24

35
43
23

Ribeirã
o Dos
Índios

12.961,67 12.961,6
7 25.923,33 0,00 0,00 25.923,33

35
43
25

Ribeirã
o
Grande

51.240,00 51.240,
00 102.480,00 21.008,

40 0,00 123.488,40

35
43
30

Ribeirã
o Pires 266.130,75 313.095,

00 579.225,75 78.430,
30 0,00 657.656,05

35
43
40

Ribeirã
o Preto 873.140,65 1.800.2

90,00
2.673.430,6
5

801.129,
05 0,00 3.474.559,7

0

35
43
50

Riversul 30.396,00 35.760,
00 66.156,00 5.185,20 0,00 71.341,20

35
43
60

Rifaina 15.212,50 15.212,5
0 30.425,00 0,00 0,00 30.425,00

35
437
0

Rincão 54.120,00 54.120,0
0 108.240,00 24.354,

00 0,00 132.594,00

35
43
80

Rinópol
is 44.730,00 49.700,

00 94.430,00 1.988,0
0 0,00 96.418,00

35
43
90

Rio
Claro 293.367,20 523.870

,00 817.237,20 204.309
,30 0,00 1.021.546,5

0

35
44
00

Rio Das
Pedras 90.582,50 90.582,

50 181.165,00 54.349,
50 0,00 235.514,50

35
441
0

Rio
Grande
Da
Serra

170.112,77 216.704,
17 386.816,94 0,00 0,00 386.816,94

35
44
20

Riolând
ia 64.280,00 64.280,

00 128.560,00 20.569,
60 0,00 149.129,60

35
44
25

Rosana 71.481,39 79.645,
00 151.126,39 0,00 0,00 151.126,39

35
44
30

Roseira 56.526,87 63.513,3
3 120.040,20 26.929,

65 0,00 146.969,85

35
44
40

Rubiáce
a 15.981,66 18.637,5

0 34.619,16 0,00 0,00 34.619,16

35
44
50

Rubinéi
a 12.365,13 15.955,

00 28.320,13 1.005,17 0,00 29.325,29

35
44

Sabino 14.095,00 28.190,
00

42.285,00 10.712,2
0

0,00 52.997,20

60
35
44
70

Sagres 7.948,43 12.135,0
0 20.083,43 5.485,0

2 0,00 25.568,45

35
44
80

Sales 43.206,67 43.206,
67 86.413,33 0,00

129.6
20,0
0

216.033,33

35
44
90

Sales
Oliveira 50.832,60 60.515,

00 111.347,60 605,15 0,00 111.952,75

35
45
00

Salesóp
olis 38.198,60 86.815,

00 125.013,60 0,00 0,00 125.013,60

35
451
0

Salmou
rão 31.336,67 31.336,6

7 62.673,33 0,00 0,00 62.673,33

35
451
5

Saltinh
o 21.245,00 21.245,0

0 42.490,00 6.288,5
2 0,00 48.778,52

35
45
20

Salto 218.911,94 301.947,
50 520.859,44 157.012,

70 0,00 677.872,14

35
45
30

Salto
De
Pirapor
a

160.840,38 231.425,
00 392.265,38 0,00 0,00 392.265,38

35
45
40

Salto
Grande 46.980,00 46.980,

00 93.960,00 3.758,4
0

140.9
40,0
0

238.658,40

35
45
50

Sandov
alina 21.033,88 22.025,

00 43.058,88 5.858,6
5 0,00 48.917,53

35
45
60

Santa
Adélia 78.195,00 78.195,0

0 156.390,00 0,00 0,00 156.390,00

35
457
0

Santa
Albertin
a

10.487,55 15.090,
00 25.577,55 2.233,32 0,00 27.810,87

35
45
80

Santa
Bárbara
D'Oeste

239.215,55 488.195
,00 727.410,55 0,00 0,00 727.410,55

35
46
00

Santa
Branca 56.590,63 87.062,

50 143.653,13 26.118,7
5 0,00 169.771,88

35
461
0

Santa
Clara
D'Oeste

7.757,93 10.555,
00 18.312,93 1.150,50 0,00 19.463,42

35
46
20

Santa
Cruz Da
Conceiç
ão

9.550,00 19.100,0
0 28.650,00 248,30 0,00 28.898,30

35
46
25

Santa
Cruz Da
Esperan
ça

9.909,45 10.830,
00 20.739,45 0,00 0,00 20.739,45

35
46
30

Santa
Cruz
Das
Palmeir
as

87.316,23 87.755,0
0 175.071,23 10.179,5

8 0,00 185.250,81

35
46
40

Santa
Cruz Do
Rio
Pardo

120.517,50 120.517,
50 241.035,00 52.846,

92 0,00 293.881,92

35
46
50

Santa
Ernesti
na

32.532,50 32.532,5
0 65.065,00 4.408,15 0,00 69.473,15

35
46
60

Santa
Fé Do
Sul

68.051,70 81.990,
00 150.041,70 36.731,5

2 0,00 186.773,22

35
46
70

Santa
Gertrud
es

56.048,13 69.625,
00 125.673,13 30.217,2

5 0,00 155.890,38

35
46
80

Santa
Isabel 224.605,04 292.645

,00 517.250,04 32.190,9
5 0,00 549.440,99

35
46
90

Santa
Lúcia 44.445,00 44.445,

00 88.890,00 24.889,
20 0,00 113.779,20

35
47
00

Santa
Maria
Da
Serra

31.490,00 31.490,
00 62.980,00 7.242,70 0,00 70.222,70

35
471
0

Santa
Merced
es

16.159,38 17.190,8
3 33.350,22 1.512,79 0,00 34.863,01

35
472
0

Santan
a Da
Ponte
Pensa

3.620,00 7.240,0
0 10.860,00 390,96 0,00 11.250,96

35
473
0

Santan
a De
Parnaíb
a

290.146,00 362.682
,50 652.828,50 1.813,41 0,00 654.641,91

35
474
0

Santa
Rita
D'Oeste

8.604,10 12.380,
00 20.984,10 0,00 0,00 20.984,10

35
475
0

Santa
Rita Do
Passa
Quatro

69.102,50 69.102,5
0 138.205,00 36.900,

74 0,00 175.105,74

35
476
0

Santa
Rosa De
Viterbo

55.268,00 67.400,
00 122.668,00 3.370,0

0 0,00 126.038,00

35
476
5

Santa
Salete 5.959,35 7.790,0

0 13.749,35 4.829,8
0 0,00 18.579,15

35
477
0

Santo
Anastác
io

104.275,00 104.275,
00 208.550,00 41.918,5

5 0,00 250.468,55

35
47
80

Santo
André 1.008.920,29 1.809.7

22,50
2.818.642,7
9

434.333
,40 0,00 3.252.976,19

35
479
0

Santo
Antônio
Da
Alegria

30.934,87 40.973,
33 71.908,20 16.163,9

8 0,00 88.072,18

35
48
00

Santo
Antônio
De
Posse

98.925,00 98.925,
00 197.850,00 0,00 0,00 197.850,00

35
48
05

Santo
Antônio
Do
Aracang
uá

40.249,46 42.705,
00 82.954,46 0,00 0,00 82.954,46

35
481
0

Santo
Antônio
Do
Jardim

12.111,26 14.815,0
0 26.926,26 0,00 0,00 26.926,26

35
48
20

Santo
Antônio
Do
Pinhal

39.917,50 39.917,5
0 79.835,00 0,00 0,00 79.835,00

35
48
30

Santo
Expedit
o

18.058,95 18.427,5
0 36.486,45 4.975,43 0,00 41.461,88

35
48
40

Santóp
olis Do
Aguapeí

25.089,33 32.373,3
3 57.462,67 16,19 0,00 57.478,85

35
48
50

Santos 477.390,10 1.084.9
77,50

1.562.367,6
0

59.673,7
6 0,00 1.622.041,3

6

35
48
60

São
Bento
Do
Sapucaí

53.444,30 54.535,
00 107.979,30 8.289,3

2 0,00 116.268,62

35
48
70

São
Bernard
o Do
Campo

1.253.564,15 2.124.68
5,00 3.378.249,15 1.062.3

42,50 0,00 4.440.591,6
5

35
48
80

São
Caetan
o Do
Sul

380.458,51 406.907
,50 787.366,01 105.795,

95 0,00 893.161,96

35
48
90

São
Carlos 590.904,50 642.287

,50
1.233.192,0
0

226.727,
49 0,00 1.459.919,4

9

35
49
00

São
Francisc
o

11.404,37 16.409,1
7 27.813,54 4.397,6

6 0,00 32.211,19

35
491
0

São
João Da
Boa
Vista

161.551,25 230.787,
50 392.338,75 90.007,

13 0,00 482.345,88

35
49
20

São
João
Das
Duas
Pontes

10.645,83 10.645,
83 21.291,67 1.533,0

0 0,00 22.824,67

35
49
25

São
João De
Iracema

8.641,90 9.710,0
0 18.351,90 0,00 0,00 18.351,90

35
49
30

São
João Do
Pau
D'Alho

6.599,25 12.220,
83 18.820,08 1.029,61 0,00 19.849,69

35
49
40

São
Joaqui
m Da
Barra

122.613,53 131.842,
50 254.456,03 31.905,

89 0,00 286.361,91

35
49
50

São
José Da
Bela
Vista

40.159,80 59.940,
00 100.099,80 0,00 0,00 100.099,80

35
49
60

São
José Do
Barreiro

27.606,67 27.606,
67 55.213,33 0,00 0,00 55.213,33
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35
497
0

São
José Do
Rio
Pardo

130.180,71 230.408
,33 360.589,04 121.655,

60 0,00 482.244,64

35
49
80

São
José Do
Rio
Preto

1.102.556,55 1.172.93
2,50

2.275.489,0
5

459.789
,54 0,00 2.735.278,5

9

35
49
90

São
José
Dos
Campos

811.041,00 1.843.27
5,00

2.654.316,0
0

599.064
,38 0,00 3.253.380,3

8

35
49
95

São
Lourenç
o Da
Serra

80.635,00 80.635,
00 161.270,00 14.836,

84 0,00 176.106,84

35
50
00

São
Luís Do
Paraitin
ga

52.752,13 71.286,6
7 124.038,80 7.164,31 0,00 131.203,11

35
501
0

São
Manuel 61.414,41 103.217,

50 164.631,91 50.989,
45 0,00 215.621,36

35
50
20

São
Miguel
Arcanjo

141.791,91 192.914,
17 334.706,08 45.141,9

2 0,00 379.847,99

35
50
30

São
Paulo 4.173.445,24 8.264.2

48,00
12.437.693,
24

1.652.8
49,60 0,00 14.090.542,

84

35
50
40

São
Pedro 174.230,40 181.490,

00 355.720,40 6.533,6
4 0,00 362.254,04

35
50
50

São
Pedro
Do
Turvo

45.056,67 45.056,
67 90.113,33 1.351,70

135.1
70,0
0

226.635,03

35
50
60

São
Roque 168.700,25 232.690

,00 401.390,25 39.557,3
0 0,00 440.947,55

35
50
70

São
Sebasti
ão

147.764,66 229.092
,50 376.857,16 0,00 0,00 376.857,16

35
50
80

São
Sebasti
ão Da
Grama

32.769,90 60.685,
00 93.454,90 0,00 0,00 93.454,90

35
50
90

São
Simão 35.429,26 38.615,

00 74.044,26 6.448,7
0 0,00 80.492,97

35
510
0

São
Vicente 449.642,29 927.097,

50 1.376.739,79 277.665,
70 0,00 1.654.405,4

9

35
511
0

Sarapuí 28.331,10 52.465,
00 80.796,10 0,00 0,00 80.796,10

35
512
0

Sarutai
á 21.134,17 21.134,17 42.268,33 0,00 0,00 42.268,33

35
513
0

Sebasti
anópoli
s Do
Sul

15.099,00 17.975,0
0 33.074,00 7.351,78 0,00 40.425,78

35
514
0

Serra
Azul 94.810,40 101.946,

67 196.757,07 24.161,3
6 0,00 220.918,43

35
515
0

Serrana 230.830,00 230.830
,00 461.660,00 0,00

692.4
90,0
0

1.154.150,0
0

35
516
0

Serra
Negra 74.790,60 123.620

,83 198.411,44 52.415,2
3 0,00 250.826,67

35
517
0

Sertãozi
nho 238.401,90 321.080

,00 559.481,90 94.236,
98 0,00 653.718,88

35
518
0

Sete
Barras 67.898,67 84.873,

33 152.772,00 35.986,
29 0,00 188.758,29

35
519
0

Severíni
a 50.341,50 89.100,

00 139.441,50 27.621,0
0 0,00 167.062,50

35
52
00

Silveira
s 36.125,00 42.500,

00 78.625,00 16.490,
00 0,00 95.115,00

35
521
0

Socorro 199.069,75 208.450
,00 407.519,75 81.295,5

0 0,00 488.815,25

35
522
0

Sorocab
a 1.373.272,80 1.738.32

0,00 3.111.592,80 599.720
,40 0,00 3.711.313,20

35
523
0

Sud
Mennuc
ci

28.437,15 38.690,
00 67.127,15 17.952,1

6 0,00 85.079,31

35
524
0

Sumaré 492.787,50 724.687,
50 1.217.475,00 389.881

,88 0,00 1.607.356,8
8

35
525
0

Suzano 417.170,88 758.492,
50 1.175.663,38 182.038

,20 0,00 1.357.701,5
8

35
525
5

Suzaná
polis 13.120,10 16.929,1

7 30.049,27 2.547,8
4 0,00 32.597,11

35
52
60

Tabapu
ã 68.143,43 73.272,5

0 141.415,93 3.260,6
3 0,00 144.676,55

35
527
0

Tabatin
ga 52.879,05 83.935,

00 136.814,05 14.730,
59 0,00 151.544,64

35
52
80

Taboão
Da
Serra

730.803,15 743.820
,00 1.474.623,15 0,00 0,00 1.474.623,15

35
52
90

Taciba 23.413,43 37.164,1
7 60.577,59 4.088,0

6 0,00 64.665,65

35
53
00

Taguaí 72.735,69 84.087,
50 156.823,19 26.277,3

4 0,00 183.100,53

35
531
0

Taiaçu 39.345,20 42.306,
67 81.651,87 11.020,

89 0,00 92.672,75

35
532
0

Taiúva 20.440,35 27.810,
00 48.250,35 9.399,7

8 0,00 57.650,13

35
53
30

Tambaú 96.798,94 116.275,
00 213.073,94 0,00 0,00 213.073,94

35
53
40

Tanabi 131.155,00 131.155,
00 262.310,00 52.593,1

6 0,00 314.903,16

35
53
50

Tapiraí 45.835,00 51.500,
00 97.335,00 3.605,0

0 0,00 100.940,00

35
53
60

Tapirati
ba 67.935,00 75.483,3

3 143.418,33 25.815,3
0 0,00 169.233,63

35
53
65

Taquara
l 5.911,50 14.075,

00 19.986,50 365,95 0,00 20.352,45

35
537
0

Taquari
tinga 103.584,60 143.867,

50 247.452,10 19.637,9
1 0,00 267.090,01

35
53
80

Taquari
tuba 111.219,30 116.460,

00 227.679,30 0,00 0,00 227.679,30

35
53
85

Taquari
vaí 33.246,73 34.813,3

3 68.060,07 0,00
104.4
40,0
0

172.500,07

35
53
90

Tarabai 41.849,50 50.726,
67 92.576,17 0,00 0,00 92.576,17

35
53
95

Tarumã 38.402,50 38.402,
50 76.805,00 10.906,

31 0,00 87.711,31

35
54
00

Tatuí 310.335,00 310.335,
00 620.670,00 66.411,6

9 0,00 687.081,69

35
541
0

Taubaté 425.086,50 802.05
0,00 1.227.136,50 144.369

,00 0,00 1.371.505,5
0

35
54
20

Tejupá 18.049,15 25.970,
00 44.019,15 0,00 0,00 44.019,15

35
54
30

Teodor
o
Sampai
o

138.810,33 155.966
,67 294.777,00 75.175,9

3 0,00 369.952,93

35
54
40

Terra
Roxa 30.485,58 55.428,

33 85.913,92 13.967,9
4 0,00 99.881,86

35
54
50

Tietê 103.338,81 107.365,
00 210.703,81 0,00 0,00 210.703,81

35
54
60

Timburi 13.973,95 15.440,
83 29.414,79 0,00 0,00 29.414,79

35
54
65

Torre
De
Pedra

12.160,00 12.160,0
0 24.320,00 1.404,4

8 0,00 25.724,48

35
547
0

Torrinh
a 41.662,50 50.500,

00 92.162,50 9.165,75 0,00 101.328,25

35
547
5

Trabiju 7.533,60 8.760,0
0 16.293,60 297,84 0,00 16.591,44

35
54
80

Tremem
bé 120.570,00 241.140,

00 361.710,00 78.129,3
6 0,00 439.839,36

35
54
90

Três
Fronteir
as

22.374,80 34.160,
00 56.534,80 13.254,

08 0,00 69.788,88

35
54
95

Tuiuti 38.289,65 41.171,6
7 79.461,32 14.657,1

1 0,00 94.118,43

35
55
00

Tupã 97.602,31 164.037
,50 261.639,81 96.125,9

8 0,00 357.765,79

35
551
0

Tupi
Paulista 78.350,00 78.350,

00 156.700,00 0,00 0,00 156.700,00

35
552
0

Turiúba 7.033,40 10.120,0
0 17.153,40 3.461,0

4 0,00 20.614,44

35
55
30

Turmali
na 8.335,00 8.335,0

0 16.670,00 1.416,95 0,00 18.086,95

35
55
35

Ubaran
a 15.084,60 16.220,

00 31.304,60 6.269,0
3 0,00 37.573,63

35
55
40

Ubatub
a 262.987,17 386.745

,83 649.733,00 193.372,
92 0,00 843.105,92

35
55
50

Ubirajar
a 14.805,87 32.186,6

7 46.992,53 3.331,32 0,00 50.323,85

35
55
60

Uchoa 43.311,75 50.955,
00 94.266,75 23.541,2

1 0,00 117.807,96

35
557
0

União
Paulista 9.430,00 9.430,0

0 18.860,00 0,00 28.29
0,00 47.150,00

35
55
80

Urânia 41.518,75 53.229,1
7 94.747,92 21.185,2

1 0,00 115.933,13

35
55
90

Uru 5.081,90 5.710,0
0 10.791,90 2.969,2

0 0,00 13.761,10

35
56
00

Urupês 66.682,88 69.825,
00 136.507,88 698,25

209.
475,0
0

346.681,13

35
561
0

Valenti
m
Gentil

74.496,10 80.103,
33 154.599,43 40.852,

70 0,00 195.452,13

35
56
20

Valinho
s 242.201,12 332.922,

50 575.123,62 44.944,
54 0,00 620.068,16

35
56
30

Valparaí
so 94.360,15 135.770,

00 230.130,15 51.592,6
0 0,00 281.722,75

35
56
35

Vargem 41.741,70 54.210,
00 95.951,70 21.250,3

2 0,00 117.202,02

35
56
40

Vargem
Grande
Do Sul

144.740,70 216.840
,00 361.580,70 54.101,5

8 0,00 415.682,28

35
56
45

Vargem
Grande
Paulista

135.787,50 135.787,
50 271.575,00 30.416,4

0 0,00 301.991,40

35
56
50

Várzea
Paulista 175.529,96 310.672,

50 486.202,46 188.267
,54 0,00 674.470,00

35
56
60

Vera
Cruz 52.264,35 54.020,

00 106.284,35 0,00 0,00 106.284,35

35
567
0

Vinhed
o 168.126,75 203.790

,00 371.916,75 53.291,0
9 0,00 425.207,84

35
56
80

Viradou
ro 92.795,05 95.665,

00 188.460,05 38.457,3
3 0,00 226.917,38

35
56
90

Vista
Alegre
Do Alto

22.907,50 22.907,
50 45.815,00 0,00 0,00 45.815,00

35
56
95

Vitória
Brasil 8.611,80 9.260,0

0 17.871,80 3.833,6
4 0,00 21.705,44

35
57
00

Votoran
tim 239.600,90 311.170,

00 550.770,90 56.010,
60 0,00 606.781,50

35
571
0

Votupor
anga 260.287,08 400.441

,67 660.728,75 194.614,
65 0,00 855.343,40

35
571
5

Zacaria
s 9.604,80 13.920,

00 23.524,80 1.698,2
4 0,00 25.223,04

35
572
0

Chavant
es 60.848,20 62.090,

00 122.938,20 0,00 0,00 122.938,20

35
573
0

Estiva
Gerbi 62.928,91 67.124,1

7 130.053,07 0,00 0,00 130.053,07

Total 81.996.805,4
8

114.348.
730,50

196.345.535
,98

28.023.
946,58

6.46
5.69
0,00

230.835.172
,56
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA TÉCNICO-POLICIAL

EXTRATO
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 160/2025/CV
TERMO DE COOPERAÇÃO DTP/SGC/SSP 392/2025
Processo: 057.00307293/2025-46
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria

da Segurança Pública, e esta por meio da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Objeto: Cooperação entre os signatários, com a finalidade de
empregar integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo na
ampliação da segurança das instalações nos Fóruns e seu entorno, com
benefício aos magistrados, seus servidores e todos os usuários dos
serviços do Poder Judiciário, nos termos da Lei Complementar nº 1.227, de
19 de dezembro de 2013, que instituiu a Diária Especial por Jornada
Extraordinária de Trabalho Policial Militar (DEJEM).

Valor estimado:
1. Sem repasse de recursos por parte do Estado.
2. R$ 93.823.488,00 (noventa e três milhões, oitocentos e vinte e três

mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), correrão à conta da classificação
da despesa 33.90.93 da dotação orçamentária consignada ao Tribunal
neste exercício, no Programa de Trabalho 303 – Processo Judiciário do
Tribunal de Justiça.

Parecer CJ/SSP nº 1530/2025 e Parecer AJG nº 617/2025.
Vigência: 03 (três) anos.
Data da assinatura:  09/12/2025.
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